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Município de Laranjeiras do Sul - 2022
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Período: 01/01/2022 até 28/02/2022

Equiplano Página:1

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 450.050,00 479.737,17 72.550,36 62.143,31 55.162,83
3.1.00.00.00.00      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 90.000,00 90.000,00 44.312,58 44.312,58 42.618,58
3.1.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 75.000,00 75.000,00 41.650,30 41.650,30 39.956,30

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00 60.000,00 37.983,16 37.983,16 37.983,16
3.1.90.11.01.00                     VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 0,00 20.998,56 20.998,56 20.998,56
3.1.90.11.01.01                          VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO 0,00 0,00 20.998,56 20.998,56 20.998,56
3.1.90.11.13.00                     INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO 0,00 0,00 987,96 987,96 987,96
3.1.90.11.31.00                     GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS 0,00 0,00 15.400,00 15.400,00 15.400,00
3.1.90.11.31.01                          VENCIMENTOS COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES DE CARGO EFETIVO 0,00 0,00 15.400,00 15.400,00 15.400,00
3.1.90.11.45.00                     FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 0,00 0,00 596,64 596,64 596,64
3.1.90.11.45.01                          FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - PESSOAL EFETIVO 0,00 0,00 596,64 596,64 596,64
3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 10.000,00 3.388,00 3.388,00 1.694,00

3.1.90.13.02.00                     CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 0,00 0,00 3.388,00 3.388,00 1.694,00
3.1.90.13.02.05                          INSS - SECRETÁRIOS E OUTROS AGENTES EQUIPARADOS 0,00 0,00 1.540,00 1.540,00 1.540,00
3.1.90.13.02.06                          CONTRIBUIÇÕES AO INSS - COMISSIONADOS NÃO OCUPANTES DE CARGO 0,00 0,00 1.540,00 1.540,00 0,00
3.1.90.13.02.07                          CONTRIBUIÇÕES AO INSS - COMISSIONADOS  OCUPANTES DE CARGO EF 0,00 0,00 308,00 308,00 154,00
3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 5.000,00 279,14 279,14 279,14
3.1.90.16.44.00                     SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 0,00 0,00 279,14 279,14 279,14
3.1.91.00.00.00           APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 15.000,00 15.000,00 2.662,28 2.662,28 2.662,28
3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 2.662,28 2.662,28 2.662,28

3.1.91.13.08.00                     CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO PREV 0,00 0,00 2.662,28 2.662,28 2.662,28
3.3.00.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 360.050,00 389.737,17 28.237,78 17.830,73 12.544,25
3.3.50.00.00.00           TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 115.000,00 115.000,00 0,00 0,00 0,00
3.3.50.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 115.000,00 115.000,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 230.050,00 259.737,17 26.509,76 16.102,71 10.816,23
3.3.90.08.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 68.801,35 21.529,94 11.122,89 6.590,41
3.3.90.30.07.00                     GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 9.505,59 4.362,34 3.456,46
3.3.90.30.07.99                          OUTRAS DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 0,00 0,00 9.505,59 4.362,34 3.456,46

3.3.90.30.14.00                     MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 0,00 0,00 1.690,80 0,00 0,00
3.3.90.30.16.00                     MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 0,00 3.001,50 0,00 0,00
3.3.90.30.17.00                     MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 0,00 90,00 90,00 0,00
3.3.90.30.21.00                     MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO 0,00 0,00 2.659,69 2.576,19 2.576,19
3.3.90.30.24.00                     MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 4.094,36 4.094,36 557,76
3.3.90.30.26.00                     MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 0,00 0,00 188,00 0,00 0,00
3.3.90.30.99.00                     OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00
3.3.90.30.99.01                          OUTROS MATERIAIS DE COPA E COZINHA 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 43.000,00 43.000,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00
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3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 126.050,00 136.935,82 4.979,82 4.979,82 4.225,82
3.3.90.39.41.00                     FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 385,82 385,82 385,82

3.3.90.39.46.00                     SERVIÇOS DOMÉSTICOS 0,00 0,00 1.598,00 1.598,00 1.598,00
3.3.90.39.58.00                     SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,00 0,00 498,00 498,00 249,00
3.3.90.39.77.00                     VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 0,00 0,00 790,00 790,00 395,00
3.3.90.39.77.99                          VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 790,00 790,00 395,00
3.3.90.39.79.00                     SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 0,00 0,00 1.598,00 1.598,00 1.598,00
3.3.90.39.82.00                     SERVIÇOS DE CONTROLE AMBIENTAL 0,00 0,00 110,00 110,00 0,00
3.3.90.39.82.02                          LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS 0,00 0,00 110,00 110,00 0,00
3.3.90.39.96.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ - PAGAMENTO ANTECIPADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.3.91.00.00.00           APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 15.000,00 15.000,00 1.728,02 1.728,02 1.728,02

3.3.91.97.00.00                APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 15.000,00 15.000,00 1.728,02 1.728,02 1.728,02
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 33.000,00 56.854,00 23.854,00 12.480,00 0,00
4.4.00.00.00.00      INVESTIMENTOS 33.000,00 56.854,00 23.854,00 12.480,00 0,00
4.4.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,00 56.854,00 23.854,00 12.480,00 0,00
4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00
4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.000,00 51.854,00 23.854,00 12.480,00 0,00
4.4.90.52.33.00                     EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,00 0,00 3.480,00 3.480,00 0,00
4.4.90.52.35.00                     EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 0,00 9.000,00 9.000,00 0,00

4.4.90.52.42.00                     MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 0,00 11.374,00 0,00 0,00

483.050,00 536.591,17 74.623,3196.404,36 55.162,83TOTAL DAS DESPESAS

Critério de seleção:

  Orgão: 13
  Unidade: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 97.098.280,00 103.691.769,57 21.347.715,12 21.347.715,12 20.545.683,66 20.545.683,6682.344.054,45 83.146.085,91 18.592.826,85

DESPESAS CORRENTES 82.404.432,36 84.028.277,35 15.779.095,80 15.779.095,80 15.101.798,34 15.101.798,3468.249.181,55 68.926.479,01 13.208.426,47

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 46.099.500,00 46.489.500,00 8.724.481,65 8.724.481,65 8.724.481,65 8.724.481,6537.765.018,35 37.765.018,35 8.640.134,24

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.125.000,00 2.125.000,00 703.343,44 703.343,44 703.343,44 703.343,441.421.656,56 1.421.656,56 703.343,44

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.179.932,36 35.413.777,35 6.351.270,71 6.351.270,71 5.673.973,25 5.673.973,2529.062.506,64 29.739.804,10 3.864.948,79

DESPESAS DE CAPITAL 14.168.847,64 19.138.492,22 5.568.619,32 5.568.619,32 5.443.885,32 5.443.885,3213.569.872,90 13.694.606,90 5.384.400,38

INVESTIMENTOS 11.738.847,64 16.708.492,22 4.836.335,74 4.836.335,74 4.711.601,74 4.711.601,7411.872.156,48 11.996.890,48 4.652.116,80

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.430.000,00 2.430.000,00 732.283,58 732.283,58 732.283,58 732.283,581.697.716,42 1.697.716,42 732.283,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00525.000,00 525.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00525.000,00 525.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 7.601.720,00 7.590.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,886.371.228,12 6.371.228,12 1.219.491,88

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 104.700.000,00 111.282.489,57 22.567.207,00 22.567.207,00 21.765.175,54 21.765.175,5488.715.282,57 89.517.314,03 19.812.318,73

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 104.700.000,00 111.282.489,57 22.567.207,00 22.567.207,00 21.765.175,54 21.765.175,5488.715.282,57 89.517.314,03 19.812.318,73

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 1.565.278,33

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 105.000.000,00 111.282.489,57 22.567.207,00 22.567.207,00 21.765.175,54 21.765.175,5488.715.282,57 89.517.314,03 21.377.597,06
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 7.601.720,00 7.590.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,886.371.228,12 6.371.228,12 1.219.491,88

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.106.720,00 5.095.720,00 658.096,02 658.096,02 658.096,02 658.096,024.437.623,98 4.437.623,98 658.096,02

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.495.000,00 2.495.000,00 561.395,86 561.395,86 561.395,86 561.395,861.933.604,14 1.933.604,14 561.395,86

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 7.601.720,00 7.590.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,886.371.228,12 6.371.228,12 1.219.491,88

SUPERÁVIT (IV) 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.000,00 11.000,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 7.601.720,00 7.601.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,886.382.228,12 6.382.228,12 1.219.491,88
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

105.000.000,00 105.000.271,91 20,36 20,3621.377.597,06 21.377.597,06 83.622.674,85RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

101.435.700,00 101.435.971,91 20,74 20,7421.041.542,94 21.041.542,94 80.394.428,97      RECEITAS CORRENTES

16.437.610,00 16.437.610,00 15,20 15,202.498.342,51 2.498.342,51 13.939.267,49            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

13.892.905,00 13.892.905,00 16,13 16,132.240.978,82 2.240.978,82 11.651.926,18                  IMPOSTOS

2.538.300,00 2.538.300,00 10,14 10,14257.363,69 257.363,69 2.280.936,31                  TAXAS

6.405,00 6.405,00 0,00 0,000,00 0,00 6.405,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

3.546.100,00 3.546.100,00 17,31 17,31613.747,38 613.747,38 2.932.352,62            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

3.546.100,00 3.546.100,00 17,31 17,31613.747,38 613.747,38 2.932.352,62                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

783.227,64 783.499,55 36,77 36,77288.115,95 288.115,95 495.383,60            RECEITA PATRIMONIAL

98.500,00 98.500,00 45,86 45,8645.173,72 45.173,72 53.326,28                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

684.727,64 684.999,55 35,47 35,47242.942,23 242.942,23 442.057,32                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

44.940,00 44.940,00 0,00 0,000,00 0,00 44.940,00            RECEITA DE SERVIÇOS

44.940,00 44.940,00 0,00 0,000,00 0,00 44.940,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

79.700.945,98 79.700.945,98 21,73 21,7317.318.214,36 17.318.214,36 62.382.731,62            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

39.426.803,98 39.426.803,98 19,19 19,197.566.232,80 7.566.232,80 31.860.571,18                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

18.832.092,00 18.832.092,00 27,77 27,775.229.163,50 5.229.163,50 13.602.928,50                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

442.050,00 442.050,00 0,00 0,000,00 0,00 442.050,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

21.000.000,00 21.000.000,00 21,54 21,544.522.818,06 4.522.818,06 16.477.181,94                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

922.876,38 922.876,38 35,01 35,01323.122,74 323.122,74 599.753,64            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

720.000,00 720.000,00 40,39 40,39290.783,69 290.783,69 429.216,31                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

202.876,38 202.876,38 15,94 15,9432.339,05 32.339,05 170.537,33                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

3.564.300,00 3.564.300,00 9,43 9,43336.054,12 336.054,12 3.228.245,88      RECEITAS DE CAPITAL

3.500.000,00 3.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.500.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

3.500.000,00 3.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.500.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

64.300,00 64.300,00 0,00 0,000,00 0,00 64.300,00            ALIENAÇÃO DE BENS

64.300,00 64.300,00 0,00 0,000,00 0,00 64.300,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,00336.054,12 336.054,12 (336.054,12)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,00336.054,12 336.054,12 (336.054,12)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

105.000.000,00 105.000.271,91 20,36 20,3621.377.597,06 21.377.597,06 83.622.674,85SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

105.000.000,00 105.000.271,91 20,36 20,3621.377.597,06 21.377.597,06 83.622.674,85TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 387.578,48 0,00DÉFICIT (VI)

105.000.000,00 105.000.271,91 20,36 20,3621.377.597,06 21.377.597,06 83.622.674,85TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.582.217,66 0,00 100,000,00 6.582.217,66 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.582.217,66 0,00 100,000,00 6.582.217,66 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

7.601.720,00 7.590.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 0,00DÉFICIT (IV)

7.601.720,00 7.590.720,00 0,001.219.491,88 16,07 16,07TOTAL(V) = (III + IV) 1.219.491,88
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2022

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20262023 2024 2025 2028 2029 20302027 2031

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

106.525.852,77 28.216.886,80
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2021 A FEVEREIRO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

1.340.301,7948.453.612,433.361.623,61 3.404.832,22 3.571.512,73 3.433.357,70 4.699.938,20 3.507.331,01 3.536.476,85 3.648.219,91 3.611.788,70 6.235.932,79 5.403.499,70 4.039.099,01DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

1.340.301,7948.079.160,973.326.574,41 3.377.063,40 3.542.303,77 3.401.252,90 4.668.642,31 3.472.604,12 3.504.226,91 3.616.934,95 3.582.533,59 6.204.446,94 5.373.321,48 4.009.256,19Pessoal Ativo

1.340.301,7943.101.220,853.006.494,86 3.012.559,34 3.044.742,58 3.034.089,11 4.300.194,09 3.106.057,84 3.134.291,90 3.244.883,42 3.208.188,14 5.466.845,98 4.965.549,51 3.577.324,08     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,004.977.940,12320.079,55 364.504,06 497.561,19 367.163,79 368.448,22 366.546,28 369.935,01 372.051,53 374.345,45 737.600,96 407.771,97 431.932,11     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00374.451,4635.049,20 27.768,82 29.208,96 32.104,80 31.295,89 34.726,89 32.249,94 31.284,96 29.255,11 31.485,85 30.178,22 29.842,82  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

1.340.301,7948.453.612,433.361.623,61 3.404.832,22 3.571.512,73 3.433.357,70 4.699.938,20 3.507.331,01 3.536.476,85 3.648.219,91 3.611.788,70 6.235.932,79 5.403.499,70 4.039.099,01DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

110.745.479,68RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5.550.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

105.195.479,68RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

49.793.914,22DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 47,33%

56.805.559,03LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

53.965.281,08LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

51.125.003,12LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2021 A FEVEREIRO/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 97.098.280,00 103.691.769,57 21.347.715,12 21.347.715,12 20.545.683,66 20.545.683,66 94,40 83.146.085,9194,60 82.344.054,45

LEGISLATIVA 3.497.000,00 3.497.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.497.000,000,00 3.497.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 470.000,00 470.000,00 96.313,16 96.313,16 96.069,78 96.069,78 0,44 373.930,220,43 373.686,84

ADMINISTRAÇÃO 9.921.840,00 10.068.328,23 1.686.246,59 1.686.246,59 1.680.427,17 1.680.427,17 7,72 8.387.901,067,47 8.382.081,64

SEGURANÇA PÚBLICA 124.000,00 124.000,00 13.841,70 13.841,70 13.841,70 13.841,70 0,06 110.158,300,06 110.158,30

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.988.348,09 4.072.081,97 543.925,47 543.925,47 498.930,58 498.930,58 2,29 3.573.151,392,41 3.528.156,50

SAÚDE 18.428.564,92 19.009.067,68 3.497.065,87 3.497.065,87 3.342.582,05 3.342.582,05 15,36 15.666.485,6315,50 15.512.001,81

EDUCAÇÃO 29.091.291,99 29.733.455,06 5.817.855,82 5.817.855,82 5.345.394,78 5.345.394,78 24,56 24.388.060,2825,78 23.915.599,24

CULTURA 144.000,00 154.000,00 11.991,53 11.991,53 11.991,53 11.991,53 0,06 142.008,470,05 142.008,47

DIREITOS DA CIDADANIA 110.000,00 110.000,00 2.503,40 2.503,40 2.503,40 2.503,40 0,01 107.496,600,01 107.496,60

URBANISMO 13.276.290,00 17.765.281,60 5.922.556,79 5.922.556,79 5.909.853,64 5.909.853,64 27,15 11.855.427,9626,24 11.842.724,81

HABITAÇÃO 400.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390.000,000,00 390.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 397.000,00 443.000,00 440,25 440,25 440,25 440,25 0,00 442.559,750,00 442.559,75

AGRICULTURA 3.140.000,00 3.210.000,00 995.142,75 995.142,75 965.650,51 965.650,51 4,44 2.244.349,494,41 2.214.857,25

INDÚSTRIA 697.000,00 697.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 697.000,000,00 697.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 328.000,00 328.000,00 46.218,33 46.218,33 46.009,43 46.009,43 0,21 281.990,570,20 281.781,67

COMUNICAÇÕES 792.000,00 782.000,00 89.409,71 89.409,71 89.409,71 89.409,71 0,41 692.590,290,40 692.590,29

TRANSPORTE 5.174.055,00 5.714.665,03 830.809,82 830.809,82 752.203,60 752.203,60 3,46 4.962.461,433,68 4.883.855,21

DESPORTO E LAZER 1.185.500,00 1.190.500,00 267.897,85 267.897,85 264.879,45 264.879,45 1,22 925.620,551,19 922.602,15

ENCARGOS ESPECIAIS 5.408.390,00 5.408.390,00 1.525.496,08 1.525.496,08 1.525.496,08 1.525.496,08 7,01 3.882.893,926,76 3.882.893,92

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525.000,000,00 525.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.601.720,00 7.590.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 5,60 6.371.228,125,40 6.371.228,12

104.700.000,00 111.282.489,57 22.567.207,00 22.567.207,00 21.765.175,54 21.765.175,54 100,00 89.517.314,03100,00 88.715.282,57TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 97.098.280,00 103.691.769,57 21.347.715,12 21.347.715,12 20.545.683,66 20.545.683,66 94,40 83.146.085,9194,60 82.344.054,45

LEGISLATIVA 3.497.000,00 3.497.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.497.000,000,00 3.497.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 3.497.000,00 3.497.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.497.000,000,00 3.497.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 470.000,00 470.000,00 96.313,16 96.313,16 96.069,78 96.069,78 0,44 373.930,220,43 373.686,84

AÇÃO JUDICIÁRIA 470.000,00 470.000,00 96.313,16 96.313,16 96.069,78 96.069,78 0,44 373.930,220,43 373.686,84

ADMINISTRAÇÃO 9.921.840,00 10.068.328,23 1.686.246,59 1.686.246,59 1.680.427,17 1.680.427,17 7,72 8.387.901,067,47 8.382.081,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.944.840,00 7.091.209,33 1.236.206,18 1.236.206,18 1.231.091,11 1.231.091,11 5,66 5.860.118,225,48 5.855.003,15

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 492.000,00 492.118,90 81.301,41 81.301,41 80.597,16 80.597,16 0,37 411.521,740,36 410.817,49

CONTROLE INTERNO 1.672.000,00 1.672.000,00 199.551,27 199.551,27 199.551,17 199.551,17 0,92 1.472.448,830,88 1.472.448,73

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 813.000,00 813.000,00 169.187,73 169.187,73 169.187,73 169.187,73 0,78 643.812,270,75 643.812,27

SEGURANÇA PÚBLICA 124.000,00 124.000,00 13.841,70 13.841,70 13.841,70 13.841,70 0,06 110.158,300,06 110.158,30

DEFESA CIVIL 124.000,00 124.000,00 13.841,70 13.841,70 13.841,70 13.841,70 0,06 110.158,300,06 110.158,30

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.988.348,09 4.072.081,97 543.925,47 543.925,47 498.930,58 498.930,58 2,29 3.573.151,392,41 3.528.156,50

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 391.000,00 403.219,60 22.986,26 22.986,26 12.219,60 12.219,60 0,06 391.000,000,10 380.233,34

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 684.050,00 739.383,69 129.843,64 129.843,64 107.889,99 107.889,99 0,50 631.493,700,58 609.540,05

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.913.298,09 2.929.478,68 391.095,57 391.095,57 378.820,99 378.820,99 1,74 2.550.657,691,73 2.538.383,11

SAÚDE 18.428.564,92 19.009.067,68 3.497.065,87 3.497.065,87 3.342.582,05 3.342.582,05 15,36 15.666.485,6315,50 15.512.001,81

ATENÇÃO BÁSICA 16.851.564,92 17.432.067,68 3.265.153,70 3.265.153,70 3.110.669,88 3.110.669,88 14,29 14.321.397,8014,47 14.166.913,98

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 792.000,00 792.000,00 152.717,42 152.717,42 152.717,42 152.717,42 0,70 639.282,580,68 639.282,58

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 416.000,00 416.000,00 38.707,43 38.707,43 38.707,43 38.707,43 0,18 377.292,570,17 377.292,57

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 309.000,00 309.000,00 40.487,32 40.487,32 40.487,32 40.487,32 0,19 268.512,680,18 268.512,68

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

EDUCAÇÃO 29.091.291,99 29.733.455,06 5.817.855,82 5.817.855,82 5.345.394,78 5.345.394,78 24,56 24.388.060,2825,78 23.915.599,24

ENSINO FUNDAMENTAL 20.559.400,00 21.090.563,07 4.338.752,22 4.338.752,22 3.905.391,21 3.905.391,21 17,94 17.185.171,8619,23 16.751.810,85

ENSINO PROFISSIONAL 625.000,00 625.000,00 44.969,87 44.969,87 44.477,04 44.477,04 0,20 580.522,960,20 580.030,13

ENSINO SUPERIOR 147.500,00 147.500,00 166,92 166,92 166,92 166,92 0,00 147.333,080,00 147.333,08

EDUCAÇÃO INFANTIL 7.050.864,49 7.161.864,49 1.324.297,29 1.324.297,29 1.285.690,09 1.285.690,09 5,91 5.876.174,405,87 5.837.567,20

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 149.527,50 149.527,50 9.419,16 9.419,16 9.419,16 9.419,16 0,04 140.108,340,04 140.108,34

EDUCAÇÃO ESPECIAL 546.000,00 546.000,00 100.250,36 100.250,36 100.250,36 100.250,36 0,46 445.749,640,44 445.749,64

TURISMO 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,000,00 13.000,00

CULTURA 144.000,00 154.000,00 11.991,53 11.991,53 11.991,53 11.991,53 0,06 142.008,470,05 142.008,47

DIFUSÃO CULTURAL 144.000,00 154.000,00 11.991,53 11.991,53 11.991,53 11.991,53 0,06 142.008,470,05 142.008,47

DIREITOS DA CIDADANIA 110.000,00 110.000,00 2.503,40 2.503,40 2.503,40 2.503,40 0,01 107.496,600,01 107.496,60

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 110.000,00 110.000,00 2.503,40 2.503,40 2.503,40 2.503,40 0,01 107.496,600,01 107.496,60

URBANISMO 13.276.290,00 17.765.281,60 5.922.556,79 5.922.556,79 5.909.853,64 5.909.853,64 27,15 11.855.427,9626,24 11.842.724,81

INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.860.000,00 8.264.647,88 4.536.390,72 4.536.390,72 4.528.043,04 4.528.043,04 20,80 3.736.604,8420,10 3.728.257,16
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SERVIÇOS URBANOS 9.416.290,00 9.500.633,72 1.386.166,07 1.386.166,07 1.381.810,60 1.381.810,60 6,35 8.118.823,126,14 8.114.467,65

HABITAÇÃO 400.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390.000,000,00 390.000,00

HABITAÇÃO URBANA 400.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390.000,000,00 390.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 397.000,00 443.000,00 440,25 440,25 440,25 440,25 0,00 442.559,750,00 442.559,75

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 342.000,00 388.000,00 440,25 440,25 440,25 440,25 0,00 387.559,750,00 387.559,75

CONTROLE AMBIENTAL 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.000,000,00 55.000,00

AGRICULTURA 3.140.000,00 3.210.000,00 995.142,75 995.142,75 965.650,51 965.650,51 4,44 2.244.349,494,41 2.214.857,25

EXTENSÃO RURAL 3.140.000,00 3.210.000,00 995.142,75 995.142,75 965.650,51 965.650,51 4,44 2.244.349,494,41 2.214.857,25

INDÚSTRIA 697.000,00 697.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 697.000,000,00 697.000,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 87.000,00 87.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87.000,000,00 87.000,00

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 610.000,00 610.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610.000,000,00 610.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 328.000,00 328.000,00 46.218,33 46.218,33 46.009,43 46.009,43 0,21 281.990,570,20 281.781,67

PROMOÇÃO COMERCIAL 328.000,00 328.000,00 46.218,33 46.218,33 46.009,43 46.009,43 0,21 281.990,570,20 281.781,67

COMUNICAÇÕES 792.000,00 782.000,00 89.409,71 89.409,71 89.409,71 89.409,71 0,41 692.590,290,40 692.590,29

COMUNICAÇÃO SOCIAL 792.000,00 782.000,00 89.409,71 89.409,71 89.409,71 89.409,71 0,41 692.590,290,40 692.590,29

TRANSPORTE 5.174.055,00 5.714.665,03 830.809,82 830.809,82 752.203,60 752.203,60 3,46 4.962.461,433,68 4.883.855,21

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 5.174.055,00 5.714.665,03 830.809,82 830.809,82 752.203,60 752.203,60 3,46 4.962.461,433,68 4.883.855,21

DESPORTO E LAZER 1.185.500,00 1.190.500,00 267.897,85 267.897,85 264.879,45 264.879,45 1,22 925.620,551,19 922.602,15

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.185.500,00 1.190.500,00 267.897,85 267.897,85 264.879,45 264.879,45 1,22 925.620,551,19 922.602,15

ENCARGOS ESPECIAIS 5.408.390,00 5.408.390,00 1.525.496,08 1.525.496,08 1.525.496,08 1.525.496,08 7,01 3.882.893,926,76 3.882.893,92

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 4.305.000,00 4.305.000,00 1.435.627,02 1.435.627,02 1.435.627,02 1.435.627,02 6,60 2.869.372,986,36 2.869.372,98

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 383.390,00 383.390,00 89.869,06 89.869,06 89.869,06 89.869,06 0,41 293.520,940,40 293.520,94

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,000,00 720.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525.000,000,00 525.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 525.000,00 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 525.000,000,00 525.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.601.720,00 7.590.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 5,60 6.371.228,125,40 6.371.228,12

104.700.000,00 111.282.489,57 22.567.207,00 22.567.207,00 21.765.175,54 21.765.175,54 100,00 89.517.314,03100,00 88.715.282,57TOTAL III = (I + II)
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.601.720,00 7.590.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 5,60 6.371.228,125,40 6.371.228,12

LEGISLATIVA 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230.000,000,00 230.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 230.000,000,00 230.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 35.000,00 35.000,00 1.381,33 1.381,33 1.381,33 1.381,33 0,01 33.618,670,01 33.618,67

AÇÃO JUDICIÁRIA 35.000,00 35.000,00 1.381,33 1.381,33 1.381,33 1.381,33 0,01 33.618,670,01 33.618,67

ADMINISTRAÇÃO 747.000,00 736.000,00 106.533,10 106.533,10 106.533,10 106.533,10 0,49 629.466,900,47 629.466,90

ADMINISTRAÇÃO GERAL 425.000,00 414.000,00 57.467,55 57.467,55 57.467,55 57.467,55 0,26 356.532,450,25 356.532,45

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 30.000,00 30.000,00 4.700,21 4.700,21 4.700,21 4.700,21 0,02 25.299,790,02 25.299,79

CONTROLE INTERNO 140.000,00 140.000,00 17.172,77 17.172,77 17.172,77 17.172,77 0,08 122.827,230,08 122.827,23

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 152.000,00 152.000,00 27.192,57 27.192,57 27.192,57 27.192,57 0,12 124.807,430,12 124.807,43

SEGURANÇA PÚBLICA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DEFESA CIVIL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 241.000,00 241.000,00 43.372,34 43.372,34 43.372,34 43.372,34 0,20 197.627,660,19 197.627,66

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 31.000,00 31.000,00 4.390,30 4.390,30 4.390,30 4.390,30 0,02 26.609,700,02 26.609,70

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 210.000,00 210.000,00 38.982,04 38.982,04 38.982,04 38.982,04 0,18 171.017,960,17 171.017,96

SAÚDE 1.591.000,00 1.591.000,00 398.551,81 398.551,81 398.551,81 398.551,81 1,83 1.192.448,191,77 1.192.448,19

ATENÇÃO BÁSICA 1.457.000,00 1.457.000,00 361.985,30 361.985,30 361.985,30 361.985,30 1,66 1.095.014,701,60 1.095.014,70

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 75.000,00 75.000,00 26.092,91 26.092,91 26.092,91 26.092,91 0,12 48.907,090,12 48.907,09

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 45.000,00 45.000,00 6.128,09 6.128,09 6.128,09 6.128,09 0,03 38.871,910,03 38.871,91

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 14.000,00 14.000,00 4.345,51 4.345,51 4.345,51 4.345,51 0,02 9.654,490,02 9.654,49

EDUCAÇÃO 4.150.000,00 4.150.000,00 554.128,27 554.128,27 554.128,27 554.128,27 2,55 3.595.871,732,46 3.595.871,73

ENSINO FUNDAMENTAL 3.110.000,00 3.109.000,00 339.362,22 339.362,22 339.362,22 339.362,22 1,56 2.769.637,781,50 2.769.637,78

EDUCAÇÃO INFANTIL 935.000,00 936.000,00 191.413,20 191.413,20 191.413,20 191.413,20 0,88 744.586,800,85 744.586,80

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.000,00 30.000,00 2.178,00 2.178,00 2.178,00 2.178,00 0,01 27.822,000,01 27.822,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 75.000,00 75.000,00 21.174,85 21.174,85 21.174,85 21.174,85 0,10 53.825,150,09 53.825,15

CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

URBANISMO 213.720,00 213.720,00 35.539,85 35.539,85 35.539,85 35.539,85 0,16 178.180,150,16 178.180,15

SERVIÇOS URBANOS 213.720,00 213.720,00 35.539,85 35.539,85 35.539,85 35.539,85 0,16 178.180,150,16 178.180,15

GESTÃO AMBIENTAL 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,000,00 4.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,000,00 4.000,00

AGRICULTURA 100.000,00 100.000,00 31.664,71 31.664,71 31.664,71 31.664,71 0,15 68.335,290,14 68.335,29

EXTENSÃO RURAL 100.000,00 100.000,00 31.664,71 31.664,71 31.664,71 31.664,71 0,15 68.335,290,14 68.335,29

INDÚSTRIA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 50.000,00 50.000,00 8.105,63 8.105,63 8.105,63 8.105,63 0,04 41.894,370,04 41.894,37
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO COMERCIAL 50.000,00 50.000,00 8.105,63 8.105,63 8.105,63 8.105,63 0,04 41.894,370,04 41.894,37

COMUNICAÇÕES 16.000,00 16.000,00 572,51 572,51 572,51 572,51 0,00 15.427,490,00 15.427,49

COMUNICAÇÃO SOCIAL 16.000,00 16.000,00 572,51 572,51 572,51 572,51 0,00 15.427,490,00 15.427,49

TRANSPORTE 168.000,00 168.000,00 33.661,46 33.661,46 33.661,46 33.661,46 0,15 134.338,540,15 134.338,54

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 168.000,00 168.000,00 33.661,46 33.661,46 33.661,46 33.661,46 0,15 134.338,540,15 134.338,54

DESPORTO E LAZER 45.000,00 45.000,00 5.980,87 5.980,87 5.980,87 5.980,87 0,03 39.019,130,03 39.019,13

DESPORTO COMUNITÁRIO 45.000,00 45.000,00 5.980,87 5.980,87 5.980,87 5.980,87 0,03 39.019,130,03 39.019,13

7.601.720,00 7.590.720,00 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 1.219.491,88 100,00 6.371.228,12100,00 6.371.228,12TOTAL (I) =
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2021 A FEVEREIRO DE 2022

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 8.472.938,82 10.014.787,53 8.711.734,98 8.887.763,67 11.939.152,89 10.571.335,35 9.480.681,76 8.340.394,03 9.478.318,98 12.268.332,24 12.140.796,41 11.640.100,49 121.946.337,15 111.956.629,82

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.083.950,73 964.380,82 1.289.599,17 1.552.065,01 3.759.698,08 1.489.601,62 1.344.008,28 1.283.949,84 1.551.125,58 1.959.552,01 1.174.360,94 1.323.981,57 18.776.273,65 16.437.610,00

      IPTU 60.771,10 65.432,78 119.068,78 507.230,82 2.602.359,78 439.193,59 327.512,61 148.934,32 159.157,72 305.344,30 73.473,05 209.723,65 5.018.202,50 4.479.155,00

      ISS 465.716,22 477.667,99 580.335,20 466.169,26 629.643,72 603.350,58 565.259,62 611.253,07 717.720,35 859.909,99 540.352,10 398.738,61 6.916.116,71 5.883.500,00

      ITBI 317.079,64 170.245,53 315.778,46 331.824,79 185.365,49 177.412,58 192.195,21 239.384,04 120.770,38 170.064,43 3.010,00 150.242,03 2.373.372,58 942.000,00

      IRRF 210.038,38 214.056,02 226.692,91 218.218,53 250.561,41 222.004,08 222.912,16 230.885,63 259.209,23 495.551,16 508.015,41 346.457,61 3.404.602,53 2.588.250,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 30.345,39 36.978,50 47.723,82 28.621,61 91.767,68 47.640,79 36.128,68 53.492,78 294.267,90 128.682,13 49.510,38 218.819,67 1.063.979,33 2.544.705,00

   Contribuições 258.227,75 261.729,79 294.997,47 316.916,74 400.316,03 322.329,33 298.956,86 289.223,18 288.162,10 292.522,87 303.077,34 310.670,04 3.637.129,50 3.546.100,00

   Receita patrimonial 20.449,52 22.928,34 37.366,44 45.363,88 55.042,45 67.230,31 76.346,78 84.200,86 105.894,20 130.530,65 130.850,60 157.265,35 933.469,38 783.499,55

      Rendimentos de Aplicação Financeira 8.150,86 14.575,36 24.423,34 32.703,82 41.510,95 58.405,42 66.240,81 73.262,09 89.658,49 117.562,97 124.422,20 118.520,03 769.436,34 684.999,55

      Outras Receitas Patrimoniais 12.298,66 8.352,98 12.943,10 12.660,06 13.531,50 8.824,89 10.105,97 10.938,77 16.235,71 12.967,68 6.428,40 38.745,32 164.033,04 98.500,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.940,00

   Transferências correntes 6.890.216,30 8.333.121,80 6.891.204,53 6.814.135,95 7.652.965,62 8.642.847,68 7.675.311,62 6.612.272,70 7.450.200,79 9.633.727,52 10.501.461,96 9.556.106,36 96.653.572,83 90.221.603,89

      Cota parte do FPM 2.279.285,37 2.382.820,15 2.863.821,70 2.476.761,09 3.384.200,25 2.705.776,08 2.124.947,16 2.367.900,25 3.075.255,16 4.578.117,87 3.177.301,10 4.435.244,40 35.851.430,58 33.432.568,80

      Cota parte do ICMS 1.437.930,05 1.173.186,80 1.084.234,37 1.515.245,64 1.218.507,66 1.398.559,68 1.450.517,20 1.252.244,67 1.712.565,29 1.514.888,49 1.401.700,21 1.357.401,52 16.516.981,58 15.253.056,00

      Cota parte do IPVA 442.186,29 442.214,93 444.260,95 283.612,24 173.121,59 118.633,03 118.834,89 81.979,36 88.656,35 83.834,70 2.522.426,44 763.836,26 5.563.597,03 6.498.796,50

      Cota parte do ITR 3.287,53 6.969,20 2.545,50 1.136,41 3.657,76 11.290,44 108.190,87 254.051,67 31.694,16 18.678,42 0,00 0,00 441.501,96 76.455,75

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 20.470,42 20.530,88 19.844,26 18.203,46 21.025,01 17.680,25 21.036,68 21.653,37 20.743,62 21.207,29 0,00 0,00 202.395,24 0,00

      Transferências do FUNDEB 1.782.894,07 1.486.684,48 1.427.562,38 1.772.789,78 1.444.075,25 1.550.251,02 1.797.272,00 1.707.012,16 1.720.021,02 2.226.303,03 2.482.318,20 2.052.161,21 21.449.344,60 21.000.000,00

      Outras transferências correntes 924.162,57 2.820.715,36 1.048.935,37 746.387,33 1.408.378,10 2.840.657,18 2.054.512,82 927.431,22 801.265,19 1.190.697,72 917.716,01 947.462,97 16.628.321,84 13.960.726,84

   Outras receitas correntes 220.094,52 432.626,78 198.567,37 159.282,09 71.130,71 49.326,41 86.058,22 70.747,45 82.936,31 251.999,19 31.045,57 292.077,17 1.945.891,79 922.876,38

DEDUÇÕES (II) 836.631,94 805.144,42 882.941,35 858.991,78 715.223,52 850.387,92 764.705,40 795.565,87 985.782,93 966.128,38 1.424.338,86 1.315.015,10 11.200.857,47 10.520.657,91

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 836.631,94 805.144,42 882.941,35 858.991,78 715.223,52 850.387,92 764.705,40 795.565,87 985.782,93 966.128,38 1.424.338,86 1.315.015,10 11.200.857,47 10.520.657,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 7.636.306,88 9.209.643,11 7.828.793,63 8.028.771,89 11.223.929,37 9.720.947,43 8.715.976,36 7.544.828,16 8.492.536,05 11.302.203,86 10.716.457,55 10.325.085,39 110.745.479,68 101.435.971,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 250.000,00 2.000.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.550.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 7.636.306,88 7.209.643,11 7.828.793,63 8.028.771,89 10.973.929,37 7.720.947,43 7.415.976,36 7.544.828,16 8.492.536,05 11.302.203,86 10.716.457,55 10.325.085,39 105.195.479,68 101.435.971,91

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 7.636.306,88 7.209.643,11 7.828.793,63 8.028.771,89 10.973.929,37 7.720.947,43 7.415.976,36 7.544.828,16 8.492.536,05 11.302.203,86 10.716.457,55 10.325.085,39 105.195.479,68 101.435.971,91

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 atualiza 2022TOTAL
Previsão
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JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

2.588.250,00 2.588.250,00 854.473,02 33,011 - RECEITA DE IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,001.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.1.1 - IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.1 - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.1 - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

2.588.250,00 2.588.250,00 854.473,02 33,011.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,002 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

0,00 0,00 0,00 0,002.1 - Cota-parte FPM

0,00 0,00 0,00 0,002.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

0,00 0,00 0,00 0,002.2 - Cota-parte ICMS

0,00 0,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

0,00 0,00 0,00 0,002.4 - Cota-parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,002.5 - Cota-parte ITR

0,00 0,00 0,00 0,002.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

2.588.250,00 2.588.250,00 854.473,02 33,013 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.820.000,00 1.820.000,00 332.191,92 18,255 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

1.820.000,00 1.820.000,00 332.191,92 18,255.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

0,00 0,00 0,00 0,005.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,005.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 0,00 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.820.000,00 1.820.000,00 332.191,92 18,259 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

0,00 0,00 0,00 0,0010.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

0,00 0,00 0,00 0,0010.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

0,00 0,00 0,00 0,0010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

0,00 0,00 0,00 0,0010.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

0,00 0,00 0,00 0,0011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0012 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)

14.771.500,00 15.163.500,00 3.485.096,87 22,9813 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 3.485.096,87 22,98

6.370.000,00 6.370.000,00 1.023.816,26 16,0713.1 - Com educação infantil 1.023.816,26 16,07

8.401.500,00 8.793.500,00 2.461.280,61 27,9913.2 - Com ensino fundamental 2.461.280,61 27,99

6.378.500,00 6.378.500,00 478.311,98 7,5014 - OUTRAS DESPESAS 478.311,98 7,50

386.500,00 386.500,00 350,34 0,0914.1 - Com educação infantil 350,34 0,09

5.992.000,00 5.992.000,00 477.961,64 7,9814.2 - Com ensino fundamental 477.961,64 7,98

21.150.000,00 21.542.000,00 3.963.408,85 18,4015 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 3.963.408,85 18,40

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

43.321,3717 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

43.321,3717.2 - FUNDEB 40%

43.321,3718 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

3.920.087,4819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

0,0019.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,0019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

100,0019.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

43.321,3720 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

43.321,3721 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)

7.622.864,49 7.734.864,49 1.395.699,35 18,0422 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.434.306,55 18,54

6.756.500,00 6.756.500,00 1.024.166,60 15,1622.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.024.166,60 15,16

866.364,49 978.364,49 371.532,75 37,9722.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 410.139,95 41,92

20.626.027,50 20.911.027,50 3.776.836,91 18,0623 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.958.508,00 18,93

14.393.500,00 14.785.500,00 2.939.242,25 19,8823.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 2.939.242,25 19,88

6.232.527,50 6.125.527,50 1.135.614,21 18,5423.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.319.888,78 21,55

0,00 0,00 (298.019,55) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (300.623,03) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

147.500,00 147.500,00 166,92 0,1125 - ENSINO SUPERIOR 166,92 0,11

625.000,00 625.000,00 44.477,04 7,1226 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 44.969,87 7,20

13.000,00 13.000,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

29.034.391,99 29.431.391,99 5.217.180,22 17,7328 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

5.437.951,34 18,48

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

0,0029 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

43.321,3731 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

227.660,1032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.340.301,7934 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

1.611.283,2635 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

3.561.253,0036 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

416,7837 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

1.835.280,00 2.068.970,00 102.789,76 4,9739 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

346.215,59 16,73

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

1.271.620,00 1.283.093,07 23.680,31 1,8541 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

29.340,92 2,29

3.106.900,00 3.352.063,07 126.470,07 3,7742 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

375.556,51 11,20

32.141.291,99 32.783.455,06 5.343.650,29 16,3043 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 5.813.507,85 17,73

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2022 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.029.448,30 1.340.301,7944 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

2.502.632,43 1.832.906,2545 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

0,00 354.320,6146 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

4.833.837,25 99.402,2347 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

3.961.274,85 79.032,2347.1 - Orçamento do Exercício

872.562,40 20.370,0047.2 - Restos a Pagar

0,00 0,0048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

(2.331.204,82) 2.087.824,6349 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

(2.331.204,82) 2.087.824,6351 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

(362.903,24)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2022

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 21.041.542,94101.435.971,91
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.498.342,5116.437.610,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 854.473,022.588.250,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.643.869,4913.849.360,00
      Contribuições 613.747,383.546.100,00
      Receita patrimonial 288.115,95783.499,55
            Aplicações Financeiras (II) 242.942,23684.999,55
            Outras Receitas Patrimoniais 45.173,7298.500,00
      Transferências correntes 17.318.214,3679.700.945,98
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 17.318.214,3679.700.945,98
      Demais receitas correntes 323.122,74967.816,38
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 323.122,74967.816,38
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 20.798.600,71100.750.972,36
RECEITAS DE CAPITAL (V) 336.054,123.564.300,00
      Operações de Crédito (VI) 0,003.500.000,00
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,0064.300,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,0064.300,00
      Transferências de Capital 336.054,120,00
            Convênios 336.054,120,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 336.054,1264.300,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 21.134.654,83100.815.272,36

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2022

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 84.028.277,35 15.779.095,80 15.101.798,34 13.208.426,47 1.521.912,09 719.123,89 656.331,33
      Pessoal e encargos sociais 46.489.500,00 8.724.481,65 8.724.481,65 8.640.134,24 67.458,87 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 2.125.000,00 703.343,44 703.343,44 703.343,44 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 35.413.777,35 6.351.270,71 5.673.973,25 3.864.948,79 1.454.453,22 719.123,89 656.331,33
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 35.413.777,35 6.351.270,71 5.673.973,25 3.864.948,79 1.454.453,22 719.123,89 656.331,33
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 81.903.277,35 15.075.752,36 14.398.454,90 12.505.083,03 1.521.912,09 719.123,89 656.331,33
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 19.138.492,22 5.568.619,32 5.443.885,32 5.384.400,38 1.209.103,22 955.460,60 953.011,60
      Investimentos 16.708.492,22 4.836.335,74 4.711.601,74 4.652.116,80 1.209.103,22 955.460,60 953.011,60
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 2.430.000,00 732.283,58 732.283,58 732.283,58 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

16.708.492,22 4.836.335,74 4.711.601,74 4.652.116,80 1.209.103,22 955.460,60 953.011,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 525.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 99.136.769,57 19.912.088,10 19.110.056,64 17.157.199,83 2.731.015,31 1.674.584,49 1.609.342,93

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(2.000.000,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2022

242.942,23Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 703.343,44

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2022 (b)Em 31/12/2021 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 36.870.035,2837.602.318,86
DEDUÇÕES (XXIX) 16.470.418,9219.203.866,37
     Disponibilidade de Caixa 16.470.418,9219.203.866,37
          Disponibilidade de Caixa Bruta 18.688.726,1522.167.641,47
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.218.307,232.963.775,10
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (196.426,84)(191.059,75)
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 20.399.616,3618.398.452,49

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 745.467,87
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 1.849.869,24
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.582.217,66
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 6.582.217,66
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(823.304,45)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(2.001.163,87)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

(896.762,50)RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

(436.361,29)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

105.000.000,00

21.377.597,06
387.578,48

6.582.217,66
104.700.000,00

6.582.489,57
111.282.489,57

22.567.207,00
21.765.175,54

0,00

105.000.271,91

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 22.567.207,00

21.765.175,54Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
110.745.479,68

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.000.000,00) (362.903,24)
(823.304,45)

18,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.103.547,76

0,00
4.139.772,66

0,00
2.963.775,10 2.731.015,31

0,00

1.609.342,93
0,00

4.340.358,24

0,00
0,00

1.340.986,95
0,00

1.340.986,95

232.759,79
0,00

1.189.442,78
0,00

1.422.202,57

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 3.485.096,87

3.561.253,00 25% / 18%
60% 0,00 %

416,78 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 3.500.000,00

13.569.872,905.568.619,32Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

19.812.318,73Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

105.195.479,68Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 105.195.479,68

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 66.840,00

64.300,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.245.949,63 15% 262,85 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

89.700,00 0,66 89.699,34RECEITA DE CAPITAL

89.700,00 0,66 89.699,34ALIENAÇÃO DE ATIVOS

64.300,00 0,00 64.300,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

25.400,00 0,66 25.399,34          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 89.700,00 0,66 89.699,34

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 66.840,00 0,00 66.840,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 66.840,00 0,00 66.840,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 66.840,00 0,00 66.840,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,66(8.220,25) (8.219,59) VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 3.500.000,003.500.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 5.568.619,32 13.569.872,9019.138.492,22

   Investimentos 4.836.335,74 11.872.156,4816.708.492,22

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 732.283,58 1.697.716,422.430.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 5.568.619,32 13.569.872,9019.138.492,22

10.069.872,905.568.619,3215.638.492,22RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c +

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i +

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 8.448,40 2.955.326,70 2.731.015,31 0,00 232.759,79 353.780,84 3.785.991,82 1.674.584,49 1.609.342,93 1.340.986,95 1.189.442,78 1.422.202,57

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 8.448,40 2.955.326,70 0,002.731.015,31 232.759,79 1.189.442,781.609.342,93 1.340.986,953.785.991,82353.780,84 1.422.202,571.674.584,49

0,00 8.809,83 0,008.809,83 113,40 0,000,00 113,400,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 113,400,00

0,00 2.920,98 0,002.920,98 312,97 0,000,00 312,970,00PROCURADORIA GERAL 0,00 312,970,00

0,00 8.866,92 0,008.866,92 507,40 0,000,00 3.793,380,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.285,98 3.793,380,00

0,00 3.360,14 0,003.360,14 86,60 0,000,00 170,700,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 84,10 170,700,00

140,50 646.540,16 0,00645.740,16 495.329,03 0,00426.495,53 97.486,67940,50SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 28.653,17 98.427,17449.964,53

0,00 19.109,54 0,0019.109,54 0,00 0,000,00 69,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 69,00 69,000,00

2.462,32 323.940,80 0,00138.493,32 78.700,62 29,1635.326,82 83.028,36187.909,80SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 39.683,72 270.938,1637.309,52

1.964,12 104.963,60 0,00104.366,99 2.883.958,98 1.340.301,79986.949,76 740.663,402.560,73SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 183.955,97 743.224,13992.320,62

3.549,20 1.527.049,16 0,001.506.312,95 253.777,28 624,0094.474,68 203.581,2824.285,41SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 44.902,68 227.866,69127.203,61

298,42 186.400,66 0,00184.072,66 27.659,99 0,0024.098,24 17.117,222.626,42SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 13.555,47 19.743,6424.098,24

0,00 35.606,41 0,0021.203,32 21.084,99 32,0027.012,00 5.459,3614.403,09SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 11.418,37 19.862,4527.012,00

0,00 33.199,30 0,0033.199,30 10.572,26 0,005.044,00 19.463,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 13.934,74 19.463,005.831,31

0,00 42.123,19 0,0042.123,19 4.986,81 0,001.735,60 17.050,220,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 13.799,01 17.050,222.484,81

33,84 2.536,14 0,002.536,14 8.901,49 0,008.206,30 1.133,8233,84SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 438,63 1.167,668.359,85

0,00 6.171,70 0,006.171,70 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,000,00

0,00 3.728,17 0,003.728,17 0,00 0,000,00 0,000,00CONTROLADORIA INTERNA 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + 8.448,40 2.955.326,70 0,002.731.015,31 3.785.991,82 1.340.986,951.609.342,93 1.189.442,78232.759,79 353.780,84 1.422.202,571.674.584,49
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

13.892.905,00 13.892.905,00 2.230.012,46 16,05 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

4.479.155,00 4.479.155,00 283.196,70 6,32   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

4.100.000,00 4.100.000,00 372,73 0,01     IPTU

379.155,00 379.155,00 282.823,97 74,59     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

942.000,00 942.000,00 153.252,03 16,27   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

900.000,00 900.000,00 153.252,03 17,03     ITBI

42.000,00 42.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

5.883.500,00 5.883.500,00 939.090,71 15,96   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

5.565.000,00 5.565.000,00 885.147,36 15,91     ISS

318.500,00 318.500,00 53.943,35 16,94     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

2.588.250,00 2.588.250,00 854.473,02 33,01   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

52.603.289,57 52.603.289,57 13.696.769,46 26,04 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

30.582.568,80 30.582.568,80 7.612.545,50 24,89   Cota-Parte FPM

76.455,75 76.455,75 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

6.498.796,51 6.498.796,51 3.286.262,70 50,57   Cota-Parte IPVA

15.253.056,00 15.253.056,00 2.759.101,73 18,09   Cota-Parte ICMS

192.412,51 192.412,51 38.859,53 20,20   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

66.496.194,57 66.496.194,57 15.926.781,92 23,95 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 11.493.833,5 11.512.858,6 2.184.194,14 18,97 2.160.281,54 18,76 2.032.863,41 17,66
   Despesas Correntes 11.249.833,5 11.268.858,6 2.169.759,14 19,25 2.145.846,54 19,04 2.018.428,41 17,91
   Despesas de Capital 244.000,00 244.000,00 14.435,00 5,92 14.435,00 5,92 14.435,00 5,92
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 275.000,00 275.000,00 42.792,84 15,56 42.792,84 15,56 42.792,84 15,56
   Despesas Correntes 275.000,00 275.000,00 42.792,84 15,56 42.792,84 15,56 42.792,84 15,56
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 280.000,00 280.000,00 42.423,49 15,15 42.423,49 15,15 42.301,33 15,11
   Despesas Correntes 277.000,00 277.000,00 42.423,49 15,32 42.423,49 15,32 42.301,33 15,27
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 31.000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 28.000,00 28.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.134.833,5 12.153.858,6 2.269.410,47 18,67 2.245.497,87 18,48 2.117.957,58 17,43

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

2.269.410,47 2.245.497,87 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.117.957,58

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.269.410,47 2.245.497,87 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.117.957,58

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.389.017,29

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(119.606,82) (143.519,42) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (271.059,71)

(119.606,82) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

14,25 14,10 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2022 2.389.017,29 2.269.410,47 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

203.883,64 203.883,64 21.647,06 10,62 OUTRAS RECEITAS (XXX)

203.883,64 203.883,64 21.647,06 10,62 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 6.186.731,34 6.748.209,06 1.213.185,34 17,98 1.109.015,10 16,43 850.954,20 12,61
   Despesas Correntes 6.026.175,00 6.495.069,28 1.117.387,90 17,20 1.042.777,66 16,05 793.967,76 12,22
   Despesas de Capital 160.556,34 253.139,78 95.797,44 37,84 66.237,44 26,17 56.986,44 22,51
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 564.000,00 564.000,00 125.747,34 22,30 125.747,34 22,30 125.747,34 22,30
   Despesas Correntes 556.000,00 556.000,00 125.747,34 22,62 125.747,34 22,62 125.747,34 22,62
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 157.000,00 157.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 149.000,00 149.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 288.000,00 288.000,00 43.122,44 14,97 43.122,44 14,97 43.122,44 14,97
   Despesas Correntes 286.000,00 286.000,00 43.122,44 15,08 43.122,44 15,08 43.122,44 15,08
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.200.731,34 7.762.209,06 1.382.055,12 17,80 1.277.884,88 16,46 1.019.823,98 13,14

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 17.680.564,9 18.261.067,6 3.397.379,48 18,60 3.269.296,64 17,90 2.883.817,61 15,79
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

839.000,00 839.000,00 168.540,18 20,09 168.540,18 20,09 168.540,18 20,09

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 437.000,00 437.000,00 42.423,49 9,71 42.423,49 9,71 42.301,33 9,68
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 319.000,00 319.000,00 43.122,44 13,52 43.122,44 13,52 43.122,44 13,52
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

19.335.564,9 19.916.067,6 3.651.465,59 18,33 3.523.382,75 17,69 3.137.781,56 15,76

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

7.185.481,34 7.270.507,78 909.267,24 12,51 855.961,65 11,77 741.918,13 10,20

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DD EE  RREEPP UU BBLLIICC AAÇÇ ÃÃOO  DD EE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   0055//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar 
n.º  123/2006, torna público que fará realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1122  DDEE  

AABBRRIILL   DD EE  22002222,,  através de plataforma eletrônica,  a licitação modalidade 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   0055//22002222--PPMMVV, cujo objeto é o AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
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Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida at ravés do site <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond) :  
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empr esas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro,  Art.  337 -F e 
seguintes.  
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2022 

Edital Nº 005/2022 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 34/2021 de 26 de fevereiro de 2021, torna público. 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO 002/2022 E 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

 
RESULTADO FINAL 

 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS I 

  
            

   
        

CONCORRENTE Titulação Fun 2 Médio Superior 
Tempo 
Serviço Total Classificação 

DILMARA APARECIDA 
MACIEL 

ORZECHOWSKI 
 0 0,5 1 0 

                        
5,0  6,5 1º 

CARLOS CESAR 
FERREIRA 

 
0 0,5 1 0 1,5 3,0 2º 

ALBINA BUGAY 
KOWALSKI 

 
0 0 0 0 1,5 1,5 3º* 

LINDAMIR PAUPITZ 
DOS SANTOS 

 
0 0,5 1 0 0 1,5 4º* 

LUCIANA DA LUZ 
MACIEL KUDELSKI 

 
0 0,5 1 0 0 1,5 5º* 

DILCÉIA DA LUZ 
MACIEL 

 
0 0,5 1 0 0 1,5 6º* 

CRISTINA WZOREK 
 

0 0,5 1 0 0 1,5 7º* 

ADRIANA DOS SANTOS 
NUNES 

 
0 0,5 1 0 0 1,5 8º* 

CAMILLY ZUKOWSKI 
 

0 0,5 1 0 0 1,5 9º* 

EDICLÉIA FÁTIMA DE 
CAMPOS 

 
0 0 0 

 
0 0,0 10º 

        **Utilizado critério de desempate por maior idade. 
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          CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do Paraná, a 
candidata listada a seguir deve comparecer à Prefeitura Municipal junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Edital, para assinatura do 
contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito à contratação. 

 
CARGO  CANDIDATO 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS I 

 
DILMARA APARECIDA MACIEL ORZECHOWSKI 
 

 
 
Virmond, Estado do Paraná, em 28 de março de 2022. 

  
 
 
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAM                                           IURE FELIPE CULMANN 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital de convocação Nº 22/2022 

 
O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 
 

TORNAR PÚBLICO: 
 
 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, conforme 

Edital nº 06/2020, e Edital de Homologação Final nº 19/2021 
 
2º –  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond – PR, situada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação deste 
Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2020. 

 
3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será 

considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.2 
do Edital nº 06/2020. 
 

   
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

140175  
JOSMAR DE 
OLIVEIRA    

04/07/1976 3,00 5,00 3,00 51,00 62,00 13° 

 
 
MOTORISTA D- AREA DAS SAUDE PUBLICA  
 
INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE PP CLASSIF. 

140362  
IRAN CARLOS 
DOMINGUES    

08/11/1983 7,00 5,00 5,00 45,00 62,00 100,00 2º 

 
 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 23 de março de 2022. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  
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LEI Nº 1.338 DE 28 DE MARÇO DE 2022.   

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a extinguir direito real de uso. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a extinguir o direito real de 

uso cedido pela Associação da Casa Familiar Rural de Nova Laranjeiras em favor do 

Município de Nova Laranjeiras sobre a área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados) 

do imóvel de matrícula nº 16.656 do Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 

Sul-PR. 

Parágrafo único - A extinção mencionada no caput do presente artigo poderá ser 

realizada por meio de renúncia ao direito real de uso ou mediante outro instituto jurídico 

que tenha por objeto a sua desconstituição. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de março de 2022. 
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LEI Nº 1.339 DE 28 DE MARÇO DE 2022.   

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a subsidiar com materiais de 
consumo e serviços para as Festividades do 
Dia do Índio. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subsidiar com materiais 
de consumo e serviços, para a realização da Festa Cultural na sede da Terra Indígena 
Rio das Cobras, a realizar-se anualmente no mês de abril, em comemoração ao Dia do 
Índio. 

Art. 2º - Todas as despesas deverão seguir os trâmites previstos na Lei nº 
8666/93. 

Art. 3º - O valor máximo a ser custeado será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) em 2022; R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) em 2023; e de 37.000,00 (trinta e 
sete mil reais) em 2024. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão custeadas com 
recursos do ICMS Ecológico. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de março de 2022. 
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LEI Nº 1.340 DE 28 DE MARÇO DE 2022.   

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a efetuar abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento do 

Município de Nova Laranjeiras, para o 

exercício de 2022. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Geral do 

Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, para o exercício de 2022, Crédito 

Adicional Especial  no valor de R$ 102.600,00 (Cento e dois mil e seiscentos reais), 

para inclusão no seguinte Projeto/Atividade: 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Educação 

Unidade: 001 – Divisão de Ensino 

Projeto/Atividade 12.361.0007-2043 – Manutenção da Merenda Escolar 

Conta : 02195 - 3.3.90.34.00.00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

de Terceirização 

Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

Valor:  R$ 102.600,00 

  

Art. 2º - Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 

recursos provenientes de Anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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Órgão: 07 – Secretaria de Educação 

Unidade: 001 – Divisão de Ensino 

Projeto/Atividade 12.361.0007-2040 – Atividades da Secretaria de Educação 

Conta : 01870 - 3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

Valor:  R$ 85.000,00 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Educação 

Unidade: 001 – Divisão de Ensino 

Projeto/Atividade 12.361.0007-2040 – Atividades da Secretaria de Educação 

Conta : 01890 - 3.1.90.13.00.00  Obrigações Patronais 

Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

Valor:  R$ 17.600,00 

 

Art. 3º - Fica autorizado a adequação dos valores das metas físicas e financeiras 

conforme autorizado no Art.1º desta lei nas ações previstas na Lei 1319/2021, que trata 

do Plano Plurianual 2022/2025  e na ações previstas na Lei 1307/2021 que trata da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, mediante decreto do executivo 

municipal. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 28 de março de 2022. 
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DECRETO N.º 74, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 
 

SÚMULA: Estabelece no Município de Nova 

Laranjeiras novas medidas de enfrentamento 

da COVID-19, e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO O AVANÇO DA VACINAÇÃO CONTRA O VÍRUS 

SARS COV2 (COVID-19) E A CONSEQUENTE DIMINUIÇÃO DO NÚMERO DE 

CASOS, BEM COMO A NECESSIDADE DE ADEQUAR MEDIDAS DE 

ENFRENTAMENTO DE ACORDO COM O MOMENTO ENFRENTADO PELO 

MUNICÍPIO; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Permanece obrigatório o uso de máscaras de proteção contra a 

disseminação e contágio do vírus Sars Cov2 (COVID-19) em todos os estabelecimentos 

de saúde públicos ou privados do Município de Nova Laranjeiras - PR. 

Art. 2º - Fica facultado o uso de máscara em locais abertos ou fechados sendo 

públicos ou privados, exceto aqueles mencionados no artigo 1º, devendo ser mantido o 

distanciamento social e a higienização com álcool gel. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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ATA Nº 01/2022 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, 
reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

VALE DO RIO JORDÃO – CRJ, Associação Pública com Personalidade Jurídica de Direito 
Público, em cumprimento ao art. 16, item I, II, IV, XI, XII, de seu Estatuto, situada na Av. 
Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º andar, sala 2, Bairro Bonsucesso, na cidade de 
Guarapuava – PR, CEP 85055-000, anexo à Rodoviária Municipal, inscrito no CNPJ 
17.851.062/0001-00, no gabinete da Secretaria de Obras do Município de Guarapuava-
PR, formado pelos municípios de Guarapuava e Pinhão, Estado do Paraná, por 
convocação ordinária do Presidente e Prefeito do Município de Guarapuava, Sr. CELSO 

FERNANDO GÓES, brasileiro, casado, biomédico, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 3.194.120-2 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 536.414.189-68, residente e 
domiciliado na Rua Eng. Antonio Rebouças, nº 318, bairro Santa Cruz, município de 
Guarapuava, Estado do Paraná, Prefeito de Guarapuava – PR, para deliberarem sobre os 
seguintes pontos:  

1) Apresentação e aprovação dos Relatórios Contábeis e de Atividades do 

Consórcio no ano de 2021;  

2) Ingresso de Cândido de Abreu/PR e saída de Pinhão/PR do quadro de 

municípios integrantes do CRJ;  

3) Deliberação acerca da prorrogação do mandato da Diretoria, que em 

observância ao Estatuto, deve ter duração de 02 (dois) anos, com validade até 

março de 2023 e vacância de cargos;  

4) Deliberação e votação quanto a alteração do quadro remuneratório, com 

atualização dos respectivos vencimentos referente ao cargo de Assistente 

Administrativo, tudo com a consequente mudança do Estatuto Social e Registro; 

Inicialmente o Presidente deu as boas vindas a todos. Consta em anexo a esta Ata a lista 
de presença com a assinatura dos presentes nessa Assembleia Ordinária.  
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1. Iniciou-se a discussão com a apresentação e aprovação dos Relatórios Contábeis e 

de Atividades do Consórcio no ano de 2021, por unanimidade pelos Membros.  

2. Ficou acordado, após deliberação por unanimidade, que em 60 (sessenta) dias o 

Município de Cândido de Abreu/PR apresentará Lei Ratificando o Protocolo de 

Intenções já assinado, e que com tal lei será enviada Alteração Estatutária para 

sua inclusão em definitivo no CRJ e saída do município de Pinhão/PR, sendo que 

este deverá quitar eventuais pendências financeiras existentes na data da saída; 

3. O então Diretor-Presidente SAMUEL RIBAS DE ABREU comunicou sua renúncia ao 

mandato ocupado, indicando em substituição a pessoa de FLÁVIO CARLOS VERAS 

JÚNIOR, atualmente Presidente do Conselho Fiscal. Este por sua vez, indicou ADRIANA 

PANIZZON para ocupar o cargo de Presidente do Conselho Fiscal. A renúncia a 
alterações foram colocadas para votação.  

Acolhida a renúncia ao mandato. Ficaram eleitos, por aclamação, na forma do art. 16, 
inciso VIII, do Estatuto do CRJ, a pessoa de FLÁVIO CARLOS VERAS JÚNIOR, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG 12.655.58-4 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 253.324.659-
04, residente e domiciliado na Av. Sebastião de Camargo Ribas, nº 1476, Bonsucesso, 
CEP 85055-000, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, para ocupar o cargo de 
Diretor-Presidente do CRJ e a pessoa de ADRIANA PANIZZON, brasileira, divorciada, 
empregada pública, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 50906400 SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob o n.º 696.729.469-53, filha de Altacir Panizzon e Soeli Maria 
Temocsko Panizzon, residente e domiciliado na Rua Tangara nº 44, bairro Conradinho, 
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, para ocupar o cargo de Presidente do 

Conselho Fiscal.  

Dessa forma, ficou a seguinte composição da Diretoria:  

PRESIDENTE: CELSO FERNANDO GÓES, Prefeito de Guarapuava – PR, já qualificado 
acima, VICE-PRESIDENTE: SÉRGIO LUIS HESSEL LOPES, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.257.083-4 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 808.507.749-34, residente e domiciliado na Rua Benjamim Constant, nº 896, apto. 
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501, Centro, cidade de Guarapuava – Paraná, atual procurador do Município de Pinhão - 
PR. Para a DIRETORIA EXECUTIVA: DIRETOR PRESIDENTE: FLÁVIO CARLOS VERAS 

JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, RG 12.655.58-4 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 253.324.659-04, residente e domiciliado na Av. Sebastião de Camargo Ribas, nº 
1476, Bonsucesso, CEP 85055-000, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná e DIRETOR 

VICE-PRESIDENTE: ELISEU JOÃO DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.975.996-2 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 340.839.609-49, residente e domiciliado na Rua Benjamim Constant, nº 142, Ap. 01, 
Centro, CEP 85010-190, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná e DIRETOR 

FINANCEIRO: DIEGO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 12.560.535-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 082.610.339-10, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Otto Rickli, nº 214, bairro São Cristóvão, na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.012-170. Para o CONSELHO FISCAL: 
PRESIDENTE: ADRIANA PANIZZON, brasileira, divorciada, empregada pública, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 50906400 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 696.729.469-53, filha de Altacir Panizzon e Soeli Maria Temocsko Panizzon, 
residente e domiciliado na Rua Tangara nº 44, bairro Conradinho, cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná. CONSELHEIROS EFETIVOS: MARIA EDUARDA 

PEREIRA ANTONICHEN, brasileira, solteira, assistente administrativo, RG 13.649.307-8 
SSP PR, CPF 104.815.459-99, residente e domiciliada na Av. Trifon Hanysz, nº 282, Ap. 
02, Centro, CEP 85170-100, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná e VINICIUS 

PLATZGUMER, brasileiro, solteiro, advogado, RG 10.876.084-2 SSP-PR, CPF 
098.001.439-55, residente e domiciliado na Rua Tupiniquins, nº 138, Vila Carli, CEP 
85040-330, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná. Esta nova configuração para 
Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal entra em vigor imediatamente 
após o encerramento da reunião. 

4. Por fim, foi deliberado quanto a alteração do quadro remuneratório do CRJ, com 
atualização dos vencimentos de todos os cargos, a fim de que os valores expressem o 
atualmente praticado e aumento do vencimento do cargo de Assistente Administrativo, 
que passará a receber mensalmente o valor de R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta 
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reais). A alteração estatutária em questão foi aprovada por unanimidade, devendo 
ser alterado o Estatuto Social e submetido a Registro.  

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos, sendo 
lavrada a presente ata, redigida e assinada por mim, Vinicius Platzgumer, assessor 
jurídico, para que produza todos os efeitos legais. 

 
 
 

__________________________________________________________ 
CELSO FERNANDO GÓES  

Prefeito de Guarapuava – PR 

 

 

 
__________________________________________________________ 

SERGIO LUÍS HESSEL LOPES 
OAB/PR n.º 21.419 

 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
VINICIUS PLATZGUMER 

Assessor Jurídico  
OAB/PR n.º 104.088 
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Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

ANEXO I – LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ata nº 001/2022 

NOME DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA 

CELSO FERNANDO GÓES 536.414.189-68  

SAMUEL RIBAS DE ABREU 056.236.259-24  

SERGIO LUÍS HESSEL LOPES 
 808.507.749-34  

VINICIUS PLATZGUMER 098.001.439-55  

ADRIANA PANIZZON 696.729.469-53  

FLÁVIO CARLOS VERAS JÚNIOR 253.324.659-04  

ELISEU JOÃO DA SILVA 340.839.609-49  

MARIA EDUARDA PEREIRA 
ANTONICHEN 104.815.459-99  

DIEGO RIBEIRO 082.610.339-10  
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MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 30.022.452,00 30.718.083,59 3.678.743,96 3.678.743,96 3.363.077,01 3.363.077,0127.039.339,63 27.355.006,58 1.926.435,98

DESPESAS CORRENTES 23.006.452,00 23.272.303,34 3.133.075,02 3.133.075,02 2.956.940,42 2.956.940,4220.139.228,32 20.315.362,92 1.531.263,89

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.358.122,32 13.364.248,56 1.927.107,97 1.927.107,97 1.927.107,97 1.927.107,9711.437.140,59 11.437.140,59 858.508,80

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 95.000,00 95.000,00 2.699,76 2.699,76 2.699,76 2.699,7692.300,24 92.300,24 2.699,76

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.553.329,68 9.813.054,78 1.203.267,29 1.203.267,29 1.027.132,69 1.027.132,698.609.787,49 8.785.922,09 670.055,33

DESPESAS DE CAPITAL 6.781.000,00 7.210.780,25 545.668,94 545.668,94 406.136,59 406.136,596.665.111,31 6.804.643,66 395.172,09

INVESTIMENTOS 6.551.000,00 6.980.780,25 508.465,00 508.465,00 368.932,65 368.932,656.472.315,25 6.611.847,60 357.968,15

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 230.000,00 230.000,00 37.203,94 37.203,94 37.203,94 37.203,94192.796,06 192.796,06 37.203,94

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 235.000,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00235.000,00 235.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 235.000,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00235.000,00 235.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 1.827.548,00 1.827.838,38 692.388,40 692.388,40 449.885,43 449.885,431.135.449,98 1.377.952,95 181.966,17

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 31.850.000,00 32.545.921,97 4.371.132,36 4.371.132,36 3.812.962,44 3.812.962,4428.174.789,61 28.732.959,53 2.108.402,15

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 31.850.000,00 32.545.921,97 4.371.132,36 4.371.132,36 3.812.962,44 3.812.962,4428.174.789,61 28.732.959,53 2.108.402,15

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 150.000,00 0,00 1.404.824,78 1.404.824,78 1.962.994,70 1.962.994,70(1.404.824,78) (1.962.994,70) 3.667.554,99

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 32.000.000,00 32.545.921,97 5.775.957,14 5.775.957,14 5.775.957,14 5.775.957,1426.769.964,83 26.769.964,83 5.775.957,14
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

32.000.000,00 32.000.000,58 18,05 18,055.775.957,14 5.775.957,14 26.224.043,44RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

26.342.750,00 26.342.750,58 21,93 21,935.775.957,14 5.775.957,14 20.566.793,44      RECEITAS CORRENTES

1.388.000,00 1.388.000,00 82,70 82,701.147.823,79 1.147.823,79 240.176,21            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.225.000,00 1.225.000,00 91,58 91,581.121.881,74 1.121.881,74 103.118,26                  IMPOSTOS

163.000,00 163.000,00 15,92 15,9225.942,05 25.942,05 137.057,95                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

445.000,00 445.000,00 11,57 11,5751.482,12 51.482,12 393.517,88            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

445.000,00 445.000,00 11,57 11,5751.482,12 51.482,12 393.517,88                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

70.650,00 70.650,58 150,98 150,98106.667,57 106.667,57 (36.016,99)            RECEITA PATRIMONIAL

17.950,00 17.950,00 3,05 3,05547,48 547,48 17.402,52                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

52.700,00 52.700,58 201,36 201,36106.120,09 106.120,09 (53.419,51)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

46.000,00 46.000,00 3,09 3,091.419,72 1.419,72 44.580,28            RECEITA DE SERVIÇOS

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

36.000,00 36.000,00 3,94 3,941.419,72 1.419,72 34.580,28                  OUTROS SERVIÇOS

24.391.100,00 24.391.100,00 18,32 18,324.467.541,88 4.467.541,88 19.923.558,12            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

13.659.100,00 13.659.100,00 19,19 19,192.621.861,69 2.621.861,69 11.037.238,31                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.167.000,00 7.167.000,00 15,75 15,751.129.004,84 1.129.004,84 6.037.995,16                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.565.000,00 3.565.000,00 20,10 20,10716.675,35 716.675,35 2.848.324,65                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.000,00 2.000,00 51,10 51,101.022,06 1.022,06 977,94            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

2.000,00 2.000,00 51,10 51,101.022,06 1.022,06 977,94                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

5.657.250,00 5.657.250,00 0,00 0,000,00 0,00 5.657.250,00      RECEITAS DE CAPITAL

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

30.000,00 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00 30.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00 30.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

4.627.250,00 4.627.250,00 0,00 0,000,00 0,00 4.627.250,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

756.850,00 756.850,00 0,00 0,000,00 0,00 756.850,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

3.870.400,00 3.870.400,00 0,00 0,000,00 0,00 3.870.400,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

32.000.000,00 32.000.000,58 18,05 18,055.775.957,14 5.775.957,14 26.224.043,44SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

32.000.000,00 32.000.000,58 18,05 18,055.775.957,14 5.775.957,14 26.224.043,44TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

32.000.000,00 32.000.000,58 18,05 18,055.775.957,14 5.775.957,14 26.224.043,44TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 30.022.452,00 30.718.083,59 3.678.743,96 3.678.743,96 3.363.077,01 3.363.077,01 88,20 27.355.006,5884,16 27.039.339,63

LEGISLATIVA 1.555.000,00 1.555.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.555.000,000,00 1.555.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.555.000,00 1.555.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.555.000,000,00 1.555.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 345.000,00 345.000,00 39.508,42 39.508,42 39.308,42 39.308,42 1,03 305.691,580,90 305.491,58

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 345.000,00 345.000,00 39.508,42 39.508,42 39.308,42 39.308,42 1,03 305.691,580,90 305.491,58

ADMINISTRAÇÃO 2.786.900,00 2.790.142,30 424.579,19 424.579,19 399.510,69 399.510,69 10,48 2.390.631,619,71 2.365.563,11

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 176.000,00 176.000,00 40.318,33 40.318,33 40.118,33 40.118,33 1,05 135.881,670,92 135.681,67

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.214.200,00 1.216.082,30 177.926,38 177.926,38 167.371,88 167.371,88 4,39 1.048.710,424,07 1.038.155,92

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.338.700,00 1.340.060,00 206.334,48 206.334,48 192.020,48 192.020,48 5,04 1.148.039,524,72 1.133.725,52

TURISMO 58.000,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.000,000,00 58.000,00

SEGURANÇA PÚBLICA 35.000,00 35.000,00 5.713,08 5.713,08 4.142,44 4.142,44 0,11 30.857,560,13 29.286,92

POLICIAMENTO 35.000,00 35.000,00 5.713,08 5.713,08 4.142,44 4.142,44 0,11 30.857,560,13 29.286,92

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.664.000,00 1.679.782,14 252.902,12 252.902,12 237.870,80 237.870,80 6,24 1.441.911,345,79 1.426.880,02

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 27.613,96 27.613,96 27.613,96 27.613,96 0,72 122.386,040,63 122.386,04

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.252.000,00 1.267.782,14 183.208,70 183.208,70 170.632,98 170.632,98 4,48 1.097.149,164,19 1.084.573,44

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 262.000,00 262.000,00 42.079,46 42.079,46 39.623,86 39.623,86 1,04 222.376,140,96 219.920,54

SAÚDE 6.011.000,00 6.304.071,24 995.434,82 995.434,82 895.115,16 895.115,16 23,48 5.408.956,0822,77 5.308.636,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.000,00 33.036,00 14.036,00 14.036,00 13.799,00 13.799,00 0,36 19.237,000,32 19.000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 48.000,00 48.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.000,000,00 48.000,00

ATENÇÃO BÁSICA 5.199.000,00 5.460.552,73 933.623,68 933.623,68 840.342,27 840.342,27 22,04 4.620.210,4621,36 4.526.929,05

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 85.000,00 85.735,01 4.441,00 4.441,00 4.441,00 4.441,00 0,12 81.294,010,10 81.294,01

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 480.000,00 496.747,50 29.533,15 29.533,15 23.047,90 23.047,90 0,60 473.699,600,68 467.214,35

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 180.000,00 180.000,00 13.800,99 13.800,99 13.484,99 13.484,99 0,35 166.515,010,32 166.199,01

EDUCAÇÃO 6.284.652,00 6.429.440,41 807.518,13 807.518,13 648.578,11 648.578,11 17,01 5.780.862,3018,47 5.621.922,28

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 443.000,00 448.460,92 41.515,48 41.515,48 38.798,90 38.798,90 1,02 409.662,020,95 406.945,44

ENSINO FUNDAMENTAL 4.211.200,00 4.350.519,26 633.802,15 633.802,15 479.775,04 479.775,04 12,58 3.870.744,2214,50 3.716.717,11

ENSINO SUPERIOR 180.000,00 180.000,00 16.158,33 16.158,33 16.158,33 16.158,33 0,42 163.841,670,37 163.841,67

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.450.452,00 1.450.460,23 116.042,17 116.042,17 113.845,84 113.845,84 2,99 1.336.614,392,65 1.334.418,06

CULTURA 325.000,00 325.000,00 46.334,02 46.334,02 46.334,02 46.334,02 1,22 278.665,981,06 278.665,98

DIFUSÃO CULTURAL 325.000,00 325.000,00 46.334,02 46.334,02 46.334,02 46.334,02 1,22 278.665,981,06 278.665,98

URBANISMO 4.698.000,00 4.706.472,50 415.522,12 415.522,12 408.250,99 408.250,99 10,71 4.298.221,519,51 4.290.950,38

ADMINISTRAÇÃO GERAL 288.000,00 288.000,00 38.092,52 38.092,52 38.092,52 38.092,52 1,00 249.907,480,87 249.907,48

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.590.000,00 1.597.952,50 62.417,87 62.417,87 61.317,87 61.317,87 1,61 1.536.634,631,43 1.535.534,63

SERVIÇOS URBANOS 2.800.000,00 2.800.520,00 315.011,73 315.011,73 308.840,60 308.840,60 8,10 2.491.679,407,21 2.485.508,27

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

HABITAÇÃO 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.000,000,00 26.000,00
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

INFRA-ESTRUTURA URBANA 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,000,00 16.000,00

HABITAÇÃO URBANA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 290.000,00 290.000,00 57.674,17 57.674,17 54.485,39 54.485,39 1,43 235.514,611,32 232.325,83

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 290.000,00 290.000,00 57.674,17 57.674,17 54.485,39 54.485,39 1,43 235.514,611,32 232.325,83

AGRICULTURA 1.644.000,00 1.939.831,00 411.170,48 411.170,48 407.460,38 407.460,38 10,69 1.532.370,629,41 1.528.660,52

ADMINISTRAÇÃO GERAL 144.000,00 144.000,00 13.744,32 13.744,32 13.744,32 13.744,32 0,36 130.255,680,31 130.255,68

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

ABASTECIMENTO 960.000,00 1.255.831,00 304.258,00 304.258,00 300.831,00 300.831,00 7,89 955.000,006,96 951.573,00

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 520.000,00 520.000,00 93.168,16 93.168,16 92.885,06 92.885,06 2,44 427.114,942,13 426.831,84

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 54.400,00 54.400,00 6.814,04 6.814,04 6.574,04 6.574,04 0,17 47.825,960,16 47.585,96

ORDENAMENTO TERRITORIAL 54.400,00 54.400,00 6.814,04 6.814,04 6.574,04 6.574,04 0,17 47.825,960,16 47.585,96

INDÚSTRIA 64.000,00 64.000,00 9.272,45 9.272,45 9.272,45 9.272,45 0,24 54.727,550,21 54.727,55

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 64.000,00 64.000,00 9.272,45 9.272,45 9.272,45 9.272,45 0,24 54.727,550,21 54.727,55

COMÉRCIO E SERVIÇOS 144.000,00 144.000,00 13.594,32 13.594,32 13.594,32 13.594,32 0,36 130.405,680,31 130.405,68

PROMOÇÃO COMERCIAL 144.000,00 144.000,00 13.594,32 13.594,32 13.594,32 13.594,32 0,36 130.405,680,31 130.405,68

TRANSPORTE 1.790.000,00 1.790.000,00 7.271,25 7.271,25 7.271,25 7.271,25 0,19 1.782.728,750,17 1.782.728,75

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.790.000,00 1.790.000,00 7.271,25 7.271,25 7.271,25 7.271,25 0,19 1.782.728,750,17 1.782.728,75

DESPORTO E LAZER 395.500,00 395.500,00 42.237,63 42.237,63 42.110,83 42.110,83 1,10 353.389,170,97 353.262,37

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 21.500,00 21.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.500,000,00 21.500,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 374.000,00 374.000,00 42.237,63 42.237,63 42.110,83 42.110,83 1,10 331.889,170,97 331.762,37

ENCARGOS ESPECIAIS 1.675.000,00 1.609.444,00 143.197,72 143.197,72 143.197,72 143.197,72 3,76 1.466.246,283,28 1.466.246,28

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.675.000,00 1.609.444,00 143.197,72 143.197,72 143.197,72 143.197,72 3,76 1.466.246,283,28 1.466.246,28

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 235.000,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235.000,000,00 235.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 235.000,00 235.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 235.000,000,00 235.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.827.548,00 1.827.838,38 692.388,40 692.388,40 449.885,43 449.885,43 11,80 1.377.952,9515,84 1.135.449,98

31.850.000,00 32.545.921,97 4.371.132,36 4.371.132,36 3.812.962,44 3.812.962,44 100,00 28.732.959,53100,00 28.174.789,61TOTAL III = (I + II)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

430.000,00 430.000,00 38.643,69 8,991 - RECEITA DE IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,001.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.1.1 - IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

0,00 0,00 0,00 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.1 - ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,001.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.1 - ISS

0,00 0,00 0,00 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

430.000,00 430.000,00 38.643,69 8,991.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,002 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

0,00 0,00 0,00 0,002.1 - Cota-parte FPM

0,00 0,00 0,00 0,002.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

0,00 0,00 0,00 0,002.2 - Cota-parte ICMS

0,00 0,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

0,00 0,00 0,00 0,002.4 - Cota-parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,002.5 - Cota-parte ITR

0,00 0,00 0,00 0,002.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

430.000,00 430.000,00 38.643,69 8,993 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

741.850,00 741.850,00 54.293,51 7,325 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

235.000,00 235.000,00 54.293,51 23,105.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

506.850,00 506.850,00 0,00 0,005.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,005.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 0,00 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

741.850,00 741.850,00 54.293,51 7,329 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0010.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

0,00 0,00 0,00 0,0010.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

0,00 0,00 0,00 0,0010.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

0,00 0,00 0,00 0,0010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

0,00 0,00 0,00 0,0010.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

0,00 0,00 0,00 0,0011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0012 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.838.000,00 2.842.545,69 508.205,69 17,8813 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 508.205,69 17,88

712.000,00 712.000,00 122.457,49 17,2013.1 - Com educação infantil 122.457,49 17,20

2.126.000,00 2.130.545,69 385.748,20 18,1113.2 - Com ensino fundamental 385.748,20 18,11

616.500,00 704.558,60 45.686,38 6,4814 - OUTRAS DESPESAS 138.290,67 19,63

115.400,00 115.400,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

501.100,00 589.158,60 45.686,38 7,7514.2 - Com ensino fundamental 138.290,67 23,47

3.454.500,00 3.547.104,29 553.892,07 15,6215 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 646.496,36 18,23

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

3.534,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

3.534,0016.2 - FUNDEB 40%

92.604,2917 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

92.604,2917.2 - FUNDEB 40%

96.138,2918 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

457.753,7819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

0,0019.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,0019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

100,0019.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

92.604,2920 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

92.604,2921 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

1.480.000,00 1.480.000,00 127.369,29 8,6122 - EDUCAÇÃO INFANTIL 129.557,39 8,75

827.400,00 827.400,00 122.457,49 14,8022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 122.457,49 14,80

652.600,00 652.600,00 4.911,80 0,7522.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 7.099,90 1,09

3.851.600,00 3.944.204,29 510.335,57 12,9423 - ENSINO FUNDAMENTAL 629.390,91 15,96

2.627.100,00 2.719.704,29 431.434,58 15,8623.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 524.038,87 19,27

1.224.500,00 1.224.500,00 79.345,09 6,4823.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 106.314,36 8,68

0,00 0,00 (444,10) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (962,32) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

190.000,00 190.000,00 16.640,35 8,7625 - ENSINO SUPERIOR 16.640,35 8,76

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

251.800,00 251.800,00 15.457,26 6,1427 - OUTRAS 16.139,54 6,41

5.773.400,00 5.866.004,29 669.802,47 11,4228 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

791.728,19 13,50

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

0,0029 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

92.604,2931 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

19,7732 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0834 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

92.624,1435 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

545.080,7236 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

1.410,5337 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

155.700,00 192.321,05 2.167,50 1,1339 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

36.621,05 19,04

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

632.700,00 643.092,53 7.871,87 1,2241 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

7.880,10 1,23

788.400,00 835.413,58 10.039,37 1,2042 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

44.501,15 5,33

6.561.800,00 6.701.417,87 679.841,84 10,1443 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 836.229,34 12,48

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2022 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.125.725,67 0,0844 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

152.918,38 134.797,6545 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

0,00 56.113,6546 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

265.947,49 4.562,2847 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

239.106,05 0,0047.1 - Orçamento do Exercício

26.841,44 4.562,2847.2 - Restos a Pagar

0,00 0,0048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

(113.029,11) 186.349,0249 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

(287.192,32) 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

(287.192,32) 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

(400.221,43) 186.349,0251 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/03/2022 10:55
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.225.000,00 1.225.000,00 1.121.881,74 91,58 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

133.000,00 133.000,00 20.844,02 15,67   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

77.000,00 77.000,00 0,00 0,00     IPTU

56.000,00 56.000,00 20.844,02 37,22     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

172.000,00 172.000,00 2.541,24 1,48   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

158.000,00 158.000,00 400,00 0,25     ITBI

14.000,00 14.000,00 2.141,24 15,29     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

490.000,00 490.000,00 1.059.852,79 216,30   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

487.000,00 487.000,00 1.059.551,64 217,57     ISS

3.000,00 3.000,00 301,15 10,04     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

430.000,00 430.000,00 38.643,69 8,99   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

20.865.000,00 20.865.000,00 4.269.031,00 20,46 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

12.150.000,00 12.150.000,00 2.854.704,56 23,50   Cota-Parte FPM

200.000,00 200.000,00 13.316,00 6,66   Cota-Parte ITR

800.000,00 800.000,00 266.119,59 33,26   Cota-Parte IPVA

7.600.000,00 7.600.000,00 1.118.398,75 14,72   Cota-Parte ICMS

115.000,00 115.000,00 16.492,10 14,34   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

22.090.000,00 22.090.000,00 5.390.912,74 24,40 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.586.500,00 3.683.976,73 642.935,36 17,45 592.237,92 16,08 287.929,27 7,82
   Despesas Correntes 3.556.800,00 3.654.276,73 638.604,86 17,48 590.847,92 16,17 286.539,27 7,84
   Despesas de Capital 29.700,00 29.700,00 4.330,50 14,58 1.390,00 4,68 1.390,00 4,68
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 33.000,00 33.000,00 1.080,00 3,27 1.080,00 3,27 200,00 0,61
   Despesas Correntes 33.000,00 33.000,00 1.080,00 3,27 1.080,00 3,27 200,00 0,61
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 415.000,00 415.000,00 1.671,45 0,40 200,00 0,05 200,00 0,05
   Despesas Correntes 415.000,00 415.000,00 1.671,45 0,40 200,00 0,05 200,00 0,05
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 102.000,00 102.000,00 316,00 0,31 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 102.000,00 102.000,00 316,00 0,31 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

69.000,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 69.000,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.205.500,00 4.302.976,73 646.002,81 15,01 593.517,92 13,79 288.329,27 6,70

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

646.002,81 593.517,92 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 288.329,27

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

646.002,81 593.517,92 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 288.329,27

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 808.636,91

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(162.634,10) (215.118,99) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (520.307,64)

(162.634,10) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

11,98 11,01 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2022 808.636,91 646.002,81 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

5.000,00 5.000,00 11.449,14 228,98 OUTRAS RECEITAS (XXX)

5.000,00 5.000,00 11.449,14 228,98 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.910.500,00 2.074.576,00 329.941,07 15,90 287.357,10 13,85 183.791,46 8,86
   Despesas Correntes 1.275.200,00 1.435.773,20 326.438,27 22,74 285.411,20 19,88 181.845,56 12,67
   Despesas de Capital 635.300,00 638.802,80 3.502,80 0,55 1.945,90 0,30 1.945,90 0,30
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 52.000,00 52.735,01 3.361,00 6,37 3.361,00 6,37 533,00 1,01
   Despesas Correntes 52.000,00 52.735,01 3.361,00 6,37 3.361,00 6,37 533,00 1,01
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 65.000,00 81.747,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 65.000,00 81.747,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 97.000,00 97.000,00 14.777,67 15,23 14.777,67 15,23 6.404,17 6,60
   Despesas Correntes 97.000,00 97.000,00 14.777,67 15,23 14.777,67 15,23 6.404,17 6,60
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 14.036,00 14.036,00 100,00 13.799,00 98,31 7.809,00 55,64
   Despesas Correntes 0,00 14.036,00 14.036,00 100,00 13.799,00 98,31 7.809,00 55,64
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.124.500,00 2.320.094,51 362.115,74 15,61 319.294,77 13,76 198.537,63 8,56

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.497.000,00 5.758.552,73 972.876,43 16,89 879.595,02 15,27 471.720,73 8,19
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

85.000,00 85.735,01 4.441,00 5,18 4.441,00 5,18 733,00 0,85

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

480.000,00 496.747,50 1.671,45 0,34 200,00 0,04 200,00 0,04

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 199.000,00 199.000,00 15.093,67 7,58 14.777,67 7,43 6.404,17 3,22
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 69.000,00 83.036,00 14.036,00 16,90 13.799,00 16,62 7.809,00 9,40
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.330.000,00 6.623.071,24 1.008.118,55 15,22 912.812,69 13,78 486.866,90 7,35

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.864.500,00 1.939.501,31 242.370,33 12,50 222.086,43 11,45 113.562,86 5,86

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/03/2022 10:56

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 103/2022 
DATA: 25/03/2022 
 
SÚMULA: Exonera contratada no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2019. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
Considerando o término do contrato de trabalho em 

06 de setembro de 2021; 
Considerando o Parecer Jurídico n.º 004/2021; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerada a Sra. Lenita Adriani 
Gonçalves, ocupante do cargo em provimento temporário de Professor de Educação Infantil 
e Séries Iniciais – 40h, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, sob regime 
C.L.T., por meio do Decreto n.º 206/2019, de 06 de setembro de 2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 25 de março de 2022. 
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DECRETO N.º 106/2022 
DATA: 25/03/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Sandra Mara 
Cordeiro, ocupante do cargo em provimento temporário de Professora de Educação Infantil 
e Séries Iniciais – 20h, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob regime 
C.L.T., por meio do Decreto n.º 357/2021, de 21 de setembro de 2021. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 23/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 25 de março de 2022. 
 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 
OBJETO: “A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, 
DESTINADAS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS VIAS RURAIS, CONFORME 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA FINISA - 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO”. 
 
 
SESSÃO: 22/03/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 
05.063.653/0001-24. 
 
VALOR TOTAL: R$892.000,00 (oitocentos e noventa e dois 
mil reais). 

 
 

Pinhão - PR, 25 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 
 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE GRAU PARA SER 
DISPONIBILIZADO À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA”. 
 
 
SESSÃO: 14/03/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESA VENCEDORA: 
OTICA E RELOJOARIA CRISTAL LTDA – CNPJ: 
44.306.381/0001-07. 
 
VALOR TOTAL: R$ 92.800,00 (noventa e dois mil e 
oitocentos reais). 

 
 

Pinhão - PR, 25 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
         AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 003/2022 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
REFORMA GERAL E DO PISO NO GINÁSIO DA ESCOLA 
MUNICIPAL ERONI SANTOS FERREIRA, ÁREA = 
523,32M². 
 
SESSÃO: 21/03/2022 às 09:00 HORAS 
  
VENCEDOR: 
CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA – CNPJ: 
05.725.151/0001-20. 
 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 137.993,62 (cento e trinta e sete mil, 
novecentos e noventa e três reais e sessenta e dois 
centavos). 
 
 
 

 
Pinhão, 28 de março de 2022. 

 
      

  
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

I – Trata-se de licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 004/2022, objetivando a aquisição de 
medicamentos de uso geral para a farmácia básica do Município seguindo banco de preços em saúde; 

II – Conforme já motivado, a anulação do certame se deu em razão da ilegalidade e/ou irregularidade no 
procedimento licitatório, uma vez que constatado na elaboração do edital e termo de referência conforme 
fiscalizado pelo TCE/PR, através do Apontamento Preliminar de Acompanhamento – APA nº 22728;  

III – Assim, com fundamento no art. 49, “caput” da Lei nº 8.666/93 e súmula 473 do STF declaro nulo o 
processo licitatório nº 006/2022, Pregão Presencial nº 004/2022 e, em seguida, determino o arquivamento 
do presente processo, para que, o quanto antes, promova a abertura de NOVA licitação visando a 
contratação supramencionada; 

V – Publique-se. 
 
 
Marquinho-PR, 14 de Março de 2022. 

 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022/PMEAI 

  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO o objeto 
da licitação o qual é a aquisição de medicamentos em geral, para distribuição e uso no Centro 
Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
com recursos do Município e recursos de emendas parlamentares do Sistema Único de Saúde no 
incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária à saúde, às seguintes 
proponentes:  
 
a) – NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 
14.595.725/0001-84, da cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, foi vencedora nos 
itens 01, 19, 24 e 42, com o valor total global de R$ 11.433,55 (onze mil, quatrocentos e trinta e 
três reais e cinquenta e cinco centavos); 
 
b) – CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP, CNPJ: 24.586.388/0001-80, da cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 02, 03, 04, 05, 09, 11, 20, 22, 23, 27, 34, 38, 40, 
45 e 46, com o valor total global de R$ 25.519,12 (vinte e cinco mil, quinhentos e dezenove reais e 
doze centavos); 
 
c) – EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS - EPP, CNPJ: 15.626.139/0001-12, da cidade 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 06, 12, 25, 43, 47, 48 e 50, com o 
valor total global de R$ 5.636,62 (cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e dois 
centavos); 
 
d) – TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 35.959.514/0001-53, da 
cidade de Toledo, Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 07, 28 e 39, com o valor total global de R$ 
11.047,56 (onze mil e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos); 
 
e) – MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 04.470.877/0001-05, da 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 08, 10, 14 e 15, com o valor total 
global de R$ 10.027,72 (dez mil e vinte e sete reais e setenta e dois centavos); 
 
f) – NOVA FASE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 
36.169.491/0001-46, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, foi vencedora no item 16, com o valor 
total global de R$ 400,80 (quatrocentos reais e oitenta centavos); 
 
g) – CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ: 29.426.310/0001-54, da cidade 
de Campo Mourão, Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 17, 18, 37, 41 e 44, com o valor total 
global de R$ 13.908,89 (treze mil, novecentos e oito reais e oitenta e nove centavos); 
 
h) – DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA - ME, CNPJ: 27.463.638/0001-15, da cidade de Loanda, 
Estado do Paraná, foi vencedora nos itens 49 e 52, com o valor total global de R$ 2.990,60 (dois mil, 
novecentos e noventa reais e sessenta centavos). 

 
   Sigam-se os ulteriores termos. 

 
    Espigão Alto do Iguaçu, 28 de março de 2022. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 28 de março de 2022. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °16/2022-PMPB 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
08 de abri l  de 2022, a l ic itação modalidade PRE GÃ O ELETRÔNICO  Nº 
16/2022 ,  cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO 
INTEGRADA –  SIG VISANDO APRIMORAR O GERENCIAMENTO NAS ÁREAS 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO,  segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de 
Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 28 de março de 2022. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  
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PLANO ANUAL DE TRABALHO - EXERCÍCIO 2022  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 32/2021 
 

Dispõe sobre o Plano Annual de Trabalho – PLAT, aprovado 
em assembléia na data de 30 de julho de 2021. 
 

O Conselho Deliberativo aprovou e eu, Presidente da Associação Intermunicipal de Saúde do 
Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP, baixo a seguinte Resolução: 
 

 
CAPÍTULO I 

  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Ficam estabelecidas no Plano Anual de Trabalho, as ações conjuntas de interesse 
comum, as diretrizes para elaboração da Resolução Orçamentária Anual relativa ao exercício 
de 2022, em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 2º da Constituição Federal, 
Artigo 4º, Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo: 
I – As metas e prioridades do Consórcio; 
II – As diretrizes gerais para elaboração, execução e alterações da Resolução Orçamentária 
Anual; 
III – Disposições relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos Sociais; 
IV – Disposições gerais. 
 

 
CAPÍTULO II 

 
METAS E PRIORIDADES DO CONSÓRCIO 

 
Art. 2º - As metas e prioridades são especificadas no Anexo I – DAS METAS E PRIORIDADES 
DO CONSÓRCIO, sendo estabelecidas por programa de trabalho, as quais integrarão a 
Resolução Orçamentária Anual de 2022. 
PARÁGRAFO ÚNICO – A regra contida no caput deste artigo, não se constitui em limite a 
programação financeira. 
 

 
CAPÍTULO III 

 
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA RESOLUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANUAL  

E SUAS ALTERAÇÕES 
 

Art. 3º - O Orçamento anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, 
universalidade e anualidade, não podendo, o montante das despesas fixadas, excederem à 
previsão da receita para o exercício. 
Art. 4º- As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base a tendência e o 
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comportamento da arrecadação do ASSISCOP, tendo em vista principalmente os reflexos dos 
planos de estabilização econômica editados pelo Governo Federal, Estadual e Municipais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso e a inscrição 
de Restos a Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa. 
Art. 5º- À Diretoria Executiva através de sua Presidência fica autorizado a: 
I - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma Ação denominada 
Projeto ou Atividade até o limite de 50% do valor aprovado na Resolução Orçamentária Anual; 
II - utilizar a Reserva de Contingência, também como recurso para abertura de créditos 
adicionais suplementares e especiais. 
Art. 6º - Na elaboração do orçamento para o exercício financeiro de 2021 serão atendidos 
preferencialmente os projetos e atividades constantes do Anexo desta Resolução, podendo, 
na medida das necessidades, serem inseridos novos programas, desde que financiados com 
recursos próprios ou de outras esferas do governo. 
Art. 7º - Integrarão a Resolução Orçamentária para o exercício financeiro de 2022 os Anexos 
contendo as seguintes informações: 
I-   Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categoria Econômicas; 
II- Receitas Segundo a Categoria Econômica; 
III- Resumo Geral da Despesa por Categoria Econômica; 
IV- Natureza da Despesa Segundo a Categoria Econômica, por Órgão e Unidade; 
V- Classificação Funcional-Programática por Projeto e Atividade; 
VI- Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária; 
VII- Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projeto e 
Atividade; 
VIII- Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas Conforme o Vínculo com os 
Recursos; 
IX- Demonstrativo da Despesa por Órgão e Função; 
X- Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesas por Funções de Governo; 
XI- Quadro das Dotações por Órgão do Governo e da Administração; 
XII- Demonstrativo da Evolução da Receita; 
XIII- Demonstrativo da Evolução da Despesa. 
Art. 8º - A Resolução orçamentária conterá reserva de contingência em montante de no 
mínimo 2% (dois porcento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos fiscais imprevistos. 
Art. 9º - O Orçamento para 2022 não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal e atenderá 
a um processo de planejamento permanente. 
Art. 10º - A Resolução Orçamentária, na fixação da despesa e na estimativa da receita, dará 
especial atenção aos princípios de: 
I - austeridade na gestão dos recursos públicos; 
II - modernização nas ações do ASSISCOP; 
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CAPÍTULO IV 
 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
 

Art. 11º - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao disposto 
nas normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Públicos, após aprovação do Conslelho 
de Prefeitos em assembléia: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Diretoria Administrativa, poderá conceder reajustes salariais e 
abonos financeiros, visando à recomposição de perdas salariais dos servidores. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Diretoria Administrativa poderá realizar seleção competitiva 
pública na área de recursos humanos, visando admissão, quando da necessidade de pessoal 
para adequação de serviços prestados pelo Consórcio. 

 
CAPÍTULO V 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 13º - Constituem os gastos do ASSISCOP, todos os dispêndios que visam à manutenção, 
aquisição de bens, serviços e investimentos, destinados ao cumprimento das metas 
estabelecidas e objetivos assumidos pela Diretoria Executiva. 
Art. 14º – A Diretoria Executiva poderá firmar acordos e convênios com outras esferas de 
governo, para manutenção e desenvolvimento de novos programas. 
Art. 15º - As despesas que visam à manutenção de atividades, bem como a conservação e 
recuperação de bens, terão prioridade sobre ações de expansão e novos investimentos. 
Art. 16º - Os Projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos, 
especialmente àqueles que exijam contrapartida financeira do ASSISCOP. 
Art. 17º - Atendidas as despesas com pessoal e seus respectivos encargos sociais e de outras 
despesas de custeio administrativo e operacional, é que poderão ser programados recursos 
ordinários do ASSISCOP para atender despesas de capital.  

 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO ASSISCOP 
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PLANO ANUAL DE TRABALHO - PLAT 
 

ANEXO I 
 

METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2022 
 

a) DESCRIÇÃO 
Órgão:  
ASSISCOP – Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná. 
Unidade:  
ASSISCOP - Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná. 
Programas:   
01 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
02 - MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
03 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS; 
04 - MANUTENÇÃO TRANSPORTE SANITÁRIO 
05 – MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO QUALICIS  
06 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
HOSPITALAR; 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 
 
Projeto/Atividade: 01.001.04.122.0001.2001  
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS: Destinado a atender as necessidades 
e demandas de serviços de pessoas jurídicas e físicas, funcionários, ressarcimento de 
despesas, materiais em geral, aquisição de máquinas e equipamentos, manutenção, 
recuperação e conservação de bens móveis e imóveis; 
 
Projeto/Atividade: 01.002.10.301.0001.2001  
MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE: Destinado a atender as necessidades e demandas de serviços prestados por 
pessoas físicas e jurídicas sem vínculo empregatício, com serviços médico-hospitalares, 
odontológicos e laboratoriais, tais como: cirurgias eletivas, análises clínicas, consultas, 
exames, despesas com serviços de ações complementares em atenção básica e especializada 
de média e alta complexidade, recursos do SUS destinados a manutenção das consultas 
médicas, exames, transporte inter hopitalar com UTI móvel, entre outros;  
 
Projeto/Atividade: 01.003.10.301.0001.2003  
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS: Manutenção das 
ações da política nacional de saúde bucal, que oferece serviços de odontologia gratuitos à 
população e realiza, as seguintes atividades:  
I – Diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer buccal; 
 II – Periodontia especializada;  
III – Cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros;  
IV – Endodontia; e  
V – Atendimento a pacientes com necessidades especiais; 
IV – Confecção de Próteses Dentárias. 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

  

5  

Projeto/Atividade: 01.001.04.122.001.2001  
MANUTENÇÃO TRANSPORTE SANITÁRIO: Destinado a manutenção do transporte sanitário 
intermunicipal, de pacientes em tratamento de saúde, compreendendo despesas com 
combustíveis e lubrificantes automotivos, peças e serviços para manutenção, pneus, seguro 
de veículos e demais despesas inerentes a locomoção; 
Projeto/Atividade: 01.002.10.301.0002.2002   
 
MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO QUALICIS: Auxiliar no custeio e implementação das ações e 
serviços públicos de saúde, diretamente relacionadas com o Qualicis com a implantação das 
linhas de cuidados prioritárias da gestante e crianças de risco, idoso, hipertenso e 
especialidades; Também a locação da sede do ASSISCOP. 
Projeto/Atividade: 01.006.10.122.0001.2009  
 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
HOSPITALAR: O objetivo deste programa é prestar serviços de plantões médicos de urgência 
em caráter complementar à  rede  municipal  de  saúde dos entes consorciados, para a garantia 
da cobertura assistencial à população em dias e horários em que as unidades básicas de saúde 
não estão em funcionamento, ou seja, período da noite, sábados, domingos e feriados, sejam 
municipais, estaduais ou federais, bem como em datas onde será decretado ponto facultativo, 
por qualquer dos entes. 
Projeto/Atividade: 99.999.99.999.0001-9007 - Reserva de Contingência - Reservar 
recursos orçamentários para atender desequilíbrio entre receitas e despesas;  
 
b) FUNÇÕES DE GOVERNO E PROGRAMAS VINCULADOS 

FUNÇÕES DE 
GOVERNO 

CÓDIGO DOS 
PROGRAMAS 

FONTE DE 
RECURSO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS 

01 - ASSISCOP 001 000  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

01 - ASSISCOP 002 000 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, 
AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

01 - ASSISCOP 003 000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

01 - ASSISCOP 004 000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO 
01 - ASSISCOP 006 000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA HOSPITALAR EM 
REGIME DE PLATÃO 

01 - ASSISCOP 002 494 UTI MÓVEL 
01 - ASSISCOP 005     494 QUALICIS 
01 - ASSISCOP 002 495 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS, 

AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

01 - ASSISCOP 002 495 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

99 - RESERVA 
CONTINGÊNCIA 

999 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
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c) OBJETIVO PROGRAMÁTICO: 
UNIDADE DE MEDIDA: MESES 
QUANTIDADE: 12 
NATUREZA: CONTÍNUO 
 

ORDEM DESCRIÇÃO DAS METAS BENEFICIÁRIO 
1 Manter os programas e medidas à saúde dos habitantes 

dos seis municípios consorciados, compreendendo: 
Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova Laranjeiras, Porto 
Barreiro, Rio Bonito do Iguaçu e Virmond; 

PACIENTES 
 

2 Prestar diversos serviços de média e alta complexidade, 
à população dos entes, tais como: consultas médicas 
especializadas, serviço de apoio diagnóstico, exames 
clínicos, exames laboratoriais, procedimentos médicos, 
cirurgias eletivas, plantões médicos, trasnporte inter 
hospitalar, manutanção da agência transfusional e outros 
relacionados à saúde, conforme programação financeira; 

PACIENTES 

3 Contratação de prestadores de serviços: 
Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para 
desenvolver as atividades inerentes aos serviços de saúde 
especializados conforme programação financeira; 
Contratações e aquisições que se fizerem necessárias ao 
desenvolvimento e operacionalização das atividades de 
saúde. 

PACIENTES 

4 Manter o custeio das despesas com convênios: 
consultas, exames clínicos e laboratoriais para atender as 
linhas de cuidados prioritárias com a gestante, criança 
idoso, hipoertenso e especialidades/ transporte inter 
hospitalar de pacientes graves usuários do SUS, por meo de 
ambulancia com suporte avançado e/ou outros convênios 
que por ventura sejam celebrados. 

PACIENTES 

5 Assinar Convênios com Órgãos Estaduais e Federais, 
para manutenção e implementação dos serviços no 
consórcio; 

PACIENTES 

6 Manutenção do transporte sanitário intermunicipal, 
visando proporcionar transporte seguro e eficiente aos 
pacientes em tratamento de saúde renal em Guarapuava, 
Oncológico em Cascavel e demais procedimentos para 
diagnoses ou cirurgicos em Curitiba e região metropolitana 
e demais áreas de abrangência. 

PACIENTES 

7 Manutenção da unidade (SEDE/CEO-  através de 
aquisição de materiais de consumo, expediente, escritório, 
limpeza, serviços de terceiros pessoas jurídicas e físicas, 
softwares de gestão e manter o quadro de funcionários da 
entidade; 

PACIENTES E 
SERVIDORES 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

  

7  

8 Manter o quadro de funcionários efetivos e 
comissionados que compõe o setor administrative e de 
serviços do consorcio. 

PACIENTES E 
SERVIDORES 

9 Realização de seleção competitiva pública visando o 
suprimento de pessoal ou Teste Seletivo Simplificado 
quando couber; 

SERVIDORES 

10 Manutenção das unidades, através de aquisição de 
equipamentos e material permanente para realização de 
exames, consultas, transporte e atividades administrativas; 

PACIENTES E 
SERVIDORES 

11 Manutenção de contratos de locação, com a finalidade de 
agilizar os setores de atendimento aos munícipes 
abrangidos pelo consorcio, tanto administrativos quanto 
de saúde; 

PACIENTES E 
SERVIDORES 

12 Atendidas as despesas com pessoal e seus respectivos 
encargos sociais e de outras despesas de custeio 
administrativo e operacional. 

SERVIDORES 

13 Convênio/Contrato/acordo/parceria – formalização de 
termo de parceria entre os entes, através do consorcio 
visando o atendimento de urgência e emergência em 
regime de plantão com os hospitais de sediados em 
Laranjeiras do Sul dentre outros. 

PACIENTES 

  14 Realizar Cirurgias eletivas especializadas, contratando 
profissionais e estrutura hospialar, conforme programação 
financeira de cada ente; 

PACIENTES 

  15 Valorização e qualificação do servidor, visando 
aumentar o desempenho da equipe e potencializar os 
resultados. 

SERVIDORES 

 
UNIDADE DE MEDIDA: PORCENTAGEM  
QUANTIDADE: 2 
NATUREZA: CONTÍNUO 
 

ORDEM  DESCRIÇÃO DAS METAS  BENEFICIÁRIO 
1 Reserva de Contingência: Reservar recursos orçamentários 

para atender desequilíbrio entre receitas e despesas. 
ASSISCOP 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO ASSISCOP 
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RESOLUÇÃO Nº. 33/2021 
 

SUMULA: Estima Receita e Fixa Despesas da Associação 
Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
para o exercício Financeiro de 2022 e da outras Providências. 

 
 

O Conselho Deliberativo da Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 
Paraná ASSISCOP aprovou e eu ELIO BOLZON JUNIOR, Presidente do Conselho, sanciono a seguinte 
resolução: 

 
Art. 1º - O orçamento geral da Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 

Paraná - ASSISCOP estima os ingressos e fixa despesas para o exercício financeiro de 2022, no valor de 
R$8.000.000,00(oito milhões reais). 

 
Art. 2º - A Receita será utilizada mediante a arrecadação de contribuições dos municípios 

consorciados, aplicações financeiras, recursos do Sistema Único de Saúde – SUS, convênios e auxílios com 
órgãos das esferas Estaduais e Federais e de outras receitas diversas na forma da legislação vigente de 
acordo com os seguintes desdobramentos: 

 
RECEITAS CORRENTES R$ 8.000.000,00 
Receita Patrimonial R$ 3.000,00 
Transferências Correntes R$ 7.947.000,00 
Alienação de Bens R$ 10.000,00 
Outras Receitas Correntes R$ 40.000,00 
TOTAL RECEITAS R$ 8.000.000,00 

 
Art. 3º - As despesas serão realizadas segundo as discrições constantes do Anexo II, da Lei 

4.320/64, que integra esta resolução, de conformidade com os seguintes desdobramentos: 
 

DESPESAS CORRENTES R$ 7.759.700,00 
DESPESAS DE CAPITAL R$ 80.300,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 160.000,00 
TOTAL DESPESAS R$ 8.000.000,00 

 
Art. 4º - Nos termos do Art. 7º Art. 43, Parágrafo 1º, inciso II e III, da Lei Federal n. 

4320/64, de 17 de Março de 1964, fica o Conselho Deliberativo do Consórcio autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar até o limite de 50% (cinquenta por cento) sobre o total das despesas autorizadas, 
inclusive das provenientes de Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação. 

 
Art. 5º - Durante a execução orçamentária o Presidente do Conselho Deliberativo fica 

autorizado a efetuar remanejamento entre contas do mesmo projeto atividade e tomar medidas necessárias 
para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento das receitas nos termos do titulo VI, capitulo I Lei 
Federal n. 4320/64 de 17 de Março de 1964. 

 
Art. 6º - Esta Resolução vigora na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 01 de Janeiro de 2022. 
 

Gabinete da Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste 
do Paraná - ASSISCOP em 22 de dezembro 2021. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO ASSISCOP 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 025/2022/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
perfuração e revestimento de 02 (dois) poços artesianos, para abastecimento de 
água nas Comunidades de Linha Lajeado Bonito e Linha Carlota, Zona Rural de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para a seguinte data e horários: - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 08/04/2022. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 08/04/2022. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/04/2022. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. RECURSOS: 
Governo Federal - Transferências Especiais – 30410004 – Ministério da 
Economia – OGU 2021, com contrapartida do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 135.800,00 (cento e trinta 
e cinco mil e oitocentos reais). LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 28 de março de 2022. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
 

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

28/03/2022 103/202298/202294 94

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

DARCI MASSUQUETO

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua  Vereador Hildebrando Nunes, 275 - casa
Bairro

Cristo Rei
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85304-680

Matrícula

5-1 192.952.439-00

Fone Banco

341
Agência

3771 8230-6
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0100.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

80

R$ 1.065,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.065,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 28/03/20220011366600001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.065,00

Descrição
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA
Requerimento Nº 02/2022

 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei 
nº 50/2018, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 02/2022 no valor total de R$ 1.065,00 (Um mil e sessenta e cinco 
reais) para o Vereador abaixo:

Nome Solicitante: DARCI MASSUQUETO
Cargo do Solicitante: Vereador
CPF e/ou RG do Solicitante: 192.952.439-00
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 23/03/2022 
Período provável regresso: retorno dia 25/03/2022
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 2 e 1/2 ( duas diária e meia), correspondendo a R$ 1.065,00 
( um mil e sessenta e cinco reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:
Curso da UVEPAR, 11º CONGRESSO CONGRESSO DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil e Sessenta e Cinco Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 103/2022.

Assinatura: _____________________________________________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

28/03/2022 104/202297/202293 93

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

IVALDONIR LUIZ PANATTO

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

Rua Sete de Setembro, 1607 - casa
Bairro

Centro
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-070

Matrícula

2752-9 498.758.339-91

Fone Banco

104
Agência

932-6 24768-0
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01
01.001

01.031.0100.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

80

R$ 1.065,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.065,00
Servidor que autorizou o pagamento
89230 - CARLOS ALBERTO MACHADO
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 28/03/202200528156000001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.065,00

Descrição
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA
Requerimento Nº 03/2022

 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei 
nº 50/2018, AUTORIZO O PAGAMENTO das diárias, conforme requerimento n. 03/2022 no valor total de R$ 1.065,00 (Um mil e sessenta e cinco 
reais) para o Vereador abaixo:

Nome Solicitante: IVALDONIR LUIZ PANATTO
Cargo do Solicitante: Vereador
CPF e/ou RG do Solicitante: 498.758.339-91
Local de destino da viagem: Curitiba/PR
Período previsto para viagem: saída dia 23/03/2022 
Período provável regresso: retorno dia 25/03/2022  
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 2 e 1/2 ( duas diária e meia), correspondendo a R$ 1.065,00 
( Um mil e sessenta e cinco reais).
MEIO TRANSPORTE: Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0196 Fluence Dynamique 2.0
MOTIVO VIAGEM:Curso, 11º CONGRESSO DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil e Sessenta e Cinco Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 104/2022.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

CARLOS ALBERTO MACHADO
PRESIDENTE

DARCI MASSUQUETO
1º SECRETÁRIO

Equiplano

 CMD 
Consórcio dos Municípios da Cantú 

CNPJ 11.011.900/0001-50 
 

 

 

Resolução nº 12/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação 
Financeira Complementar de Arrecadação 
Mensal e Estabelece o cronograma mensal de 
para o exercício de 2021 do CMC – Consorcio 
Municipal da Cantuquiriguaçu. 

 
O Presidente do Consórcio de Municípios Cantuquiriguaçu-CMC, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais, Resolve:  
 

Art. 1.º - Em cumprimento ao Ato do Gestor nº 03/2020 e às determinações 
emanadas no Art. 78º da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, fica estabelecida a 
programação financeira complementar de arrecadação mensal e cronograma da 
execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2021, conforme abaixo: 

Resumo da Receita do CMC 

  

 Cronograma complementar de execução mensal de desembolso 

 
 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

Virmond, 28 de dezembro de 2021. 

       
 
Neimar Granoski 
Presidente do CMC 

 

 

Receita Programada para 2021 Programação Complementar Total Programação Financeira 2021 
126.000,00 605.000,00 731.000,00 

Despesa Programada para 2021 Programação Complementar Total Programação Financeira 2021 
126.000,00 605.000,00  Dezembro 731.000,00 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

 

PLANTAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 39.863.434/0002-31, torna público 
que recebeu do IAP, a Licença Prévia para a atividade de comércio e armazenamento de 
defensivos agrícolas(Agrotóxico), fertilizantes e sementes e corretivos do solo, instalada em 
sua sede na Rua Professor Parailho Machado, nº 728 – Centro, Candoi - Paraná. 

 

  

 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

 

PLANTAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 39.863.434/0002-31, torna público 
que irá requerer do IAP, a Licença de instalação para a atividade de comércio e 
armazenamento de defensivos agrícolas(Agrotóxico), fertilizantes e sementes e corretivos do 
solo, instalada em sua sede na Rua Professor Parailho Machado, nº 728 – Centro, Candoi - 
Paraná. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

 

PLANTAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 39.863.434/0002-31, torna público 
que recebeu do IAP, a Licença Prévia para a atividade de comércio e armazenamento de 
defensivos agrícolas(Agrotóxico), fertilizantes e sementes e corretivos do solo, instalada em 
sua sede na Rua Professor Parailho Machado, nº 728 – Centro, Candoi - Paraná. 

 

  

 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

 

PLANTAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 39.863.434/0002-31, torna público 
que irá requerer do IAP, a Licença de instalação para a atividade de comércio e 
armazenamento de defensivos agrícolas(Agrotóxico), fertilizantes e sementes e corretivos do 
solo, instalada em sua sede na Rua Professor Parailho Machado, nº 728 – Centro, Candoi - 
Paraná. 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 014/2022 

 
PARECER JURÍDICO N.º 094/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
OBJETO: 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H - 
FROTAS 164 - MÃO DE OBRA, SCANNER DA 
SELETORA E TRANSMISSÃO MAIS 
FORNECIMENTO DE PEÇAS CONFORME 
ORÇAMENTO ANEXO. 
 
EM FAVOR DE: 
ELOI JOSE FERREIRA 28759729953 
ELOI FERREIRA 
CNPJ 36.467.065/0001-99 
 
VALOR TOTAL: 49.555,01 (QUARENTA E NOVE 
MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS E UM CENTAVO) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II 
E VIII DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 18 DE MARÇO DE 2022.
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